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LOCAL: Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho 

DATA: um de abril de dois mil e vinte e um 

INÍCIO: nove horas e quarenta e um minutos 

TERMO: dez horas e cinquenta e seis minutos 

 

O EXECUTIVO É CONSTITUÍDO PELOS EXCELENTÍSSIMOS SENHORES: 

 

PRESIDENTE: Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso 

 

VEREADORES:   Prof. Litério Augusto Marques 

 Eng.º Jorge Eduardo Ferreira Sampaio (em regime de tempo inteiro) 

 Dr.ª Jennifer Nunes Pereira (em regime de tempo inteiro) 

 Dr.ª Anabela Fernandes de Melo 

 Dr. Lino Jorge Cerveira Pintado (em regime de tempo inteiro) 

 Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão (em regime de tempo inteiro) 

  

 

  

  

A Reunião foi secretariada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de Fátima 

Dourado Andrade dos Santos Azevedo. 
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---- Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e um, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, eleita 

para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, nesta Cidade e Município de Anadia, no Salão Nobre 

do Edifício dos Paços do Concelho.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Presidiu a sétima reunião, extraordinária, de dois mil e vinte e um, do Executivo eleito para o quadriénio dois 

mil e dezassete/dois mil e vinte e um, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém 

Correia Cardoso, tendo comparecido os Senhores Vereadores, Prof. Litério Augusto Marques, Eng.º Jorge 

Eduardo Ferreira Sampaio, Dr.ª Jennifer Nunes Pereira, Dr.ª Anabela Fernandes de Melo, Dr. Lino Jorge Cerveira 

Pintado e Dr. Ricardo César Galante Oliveira Manão.----------------------------------------------------------------------------

---- Secretariou a reunião a Chefe de Divisão de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, Dr.ª Maria de 

Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, coadjuvada pela trabalhadora, Eunice Alexandra Neves Jesus 

Lopes.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Eng.ª Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi declarada 

aberta a reunião, quando eram nove horas e quarenta e um minutos.-------------------------------------------------------- 

ASSUNTOS DA ORDEM DO DIA 

---- ASSUNTOS PARA RESOLUÇÃO:-----------------------------------------------------------------------------------

---- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:----------------------------------------------------------------------------

---- 1. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO – ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – FASE II:-----------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- ALTERAÇÃO DE PRESENÇAS – SENHOR VEREADOR, PROF. LITÉRIO AUGUSTO 

MARQUES:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O Senhor Vereador, Prof. Litério Augusto Marques, chegou à reunião quando eram nove horas e cinquenta e 

um minutos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, foi declarado, por via do Decreto do 

Presidente da República n.º 51-U/2020, de 06 de novembro, o estado de emergência, tendo o mesmo vindo a ser 

renovado sucessivas vezes, a última das quais pelo Decreto do Presidente da República n.º 31-A/2021, de 25 de 

março.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A evolução da situação epidemiológica verificada em Portugal concorreu, por isso, para a adoção de medidas 

mais musculadas, por parte do Governo, de combate à propagação da doença COVID-19, concretizadas pelos 

diversos diplomas legais que foram sendo publicados, e que vieram regulamentar, modificar e prorrogar o estado 

de emergência decretado por Sua Excelência, o Senhor Presidente da República.------------------------------------------

---- Nessa constatação, revelou-se fundamental priorizar todos os esforços no combate à pandemia, por forma a 

garantir uma melhor proteção da saúde pública e a salvaguarda da saúde e segurança da população, e, no mesmo 

sentido, mitigar o contágio e a propagação do vírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19.------------------------------

---- O contexto adverso para a economia portuguesa, suscitado pela propagação da COVID-19, e as medidas 

legislativas de caráter excecional adotadas para conter o impacto negativo económico e social, com base, 
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também, nas previsões divulgadas para a economia portuguesa pelos diversos organismos nacionais, e pela OCDE 

e pela própria Comissão Europeia, que confirmam a quebra ao nível do consumo, produção e investimento será 

dramática, com graves consequências na atividade económica e no emprego, conduzindo a economia portuguesa 

para uma recessão superior à verificada em 2008, impulsionaram a adoção de medidas por parte do Município de 

Anadia que acompanharam as implementadas a nível nacional.-----------------------------------------------------------------

---- Nesse sentido, e uma vez que os pressupostos que presidiram à implementação do anterior Programa 

Municipal de Apoio se agravaram, impôs-se, por isso, um reforço da intervenção do Município de Anadia nos 

vários domínios de atuação, com o sentido de minimizar o impacto negativo da atual conjuntura económica nas 

pessoas, famílias, associações e empresas:-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi então aprovado o Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e Económico – Anadia 

Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, com o sentido de dar continuidade à política de apoio preconizada pelo 

Município de Anadia, e em cumprimento do dever especial de proteção autárquica às pessoas, às famílias, às 

associações e às empresas.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecida a necessidade e a importância crucial em acompanhar as medidas excecionais decretadas pelo 

Governo, com uma resposta de cariz municipal, concretizada através da promoção de outras medidas 

complementares de apoio, que visem mitigar os graves impactos da pandemia na vida socioeconómica no 

concelho de Anadia, o sobredito Programa Municipal foi aprovado pelo Executivo Municipal, em sua reunião 

ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).------------------------------------------

---- No âmbito do Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e Económico – Anadia Estamos 

Juntos e Juntos Recuperamos, e em especial atenção, pela particular gravidade dos prejuízos que estão a sofrer, 

aos setores da restauração e similares, do comércio a retalho, e empresas prestadoras de determinados serviços, 

revelou-se importante, para o garante da sustentabilidade deste domínio, criar mecanismos financeiros de apoio 

direto, como complemento às medidas já anunciadas pelo Governo, consubstanciadas no Programa APOIAR, que 

integra os subprogramas APOIAR.PT, APOIAR RESTAURAÇÃO, APOIAR RENDAS E APOIAR + SIMPLES, aos 

quais o tecido empresarial local pode recorrer.-----------------------------------------------------------------------------------

---- Tais medidas, conjugadas com os benefícios fiscais municipais já existentes, representam um apoio efetivo do 

Município de Anadia às empresas, em um momento particularmente difícil que estas atravessam, de 

vulnerabilidade económica e de problemas de tesouraria para solver os compromissos de curto prazo, 

provocado por uma pandemia imprevista e imprevisível com carácter duradouro.-----------------------------------------

---- Não menos importante é garantir que os estabelecimentos mantenham a sua atividade, que os respetivos 

postos de trabalho sejam assegurados e iniciem a sua recuperação económica.--------------------------------------------

---- Nessa constatação, foi entendido como necessário e prioritário afetar, de forma responsável e atempada, 

recursos financeiros do orçamento municipal que contribuam para apoiar os anadienses no combate aos efeitos 

causados pela COVID-19, muitos dos quais em situação de grave vulnerabilidade social.---------------------------------

---- Com o sentido de contribuir para a estabilidade das famílias e das empresas do concelho de Anadia, e de 

harmonia com a alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, e ainda o disposto no regime excecional para promover a capacidade de resposta das 

autarquias locais no âmbito da pandemia COVID-19, introduzido pela Lei n.º 6/2020, de 10 de abril, na sua 
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redação atualizada;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Com o objetivo de salvaguardar o superior interesse público municipal, e minimizar os reflexos negativos da 

contração da atividade económica;---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Mantendo os pressupostos que presidiram à criação e implementação das medidas previstas no Programa 

Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e Económico – Anadia Estamos Juntos e Juntos 

Recuperamos;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a aprovação da Fase II do Programa Municipal de 

Apoio Extraordinário ao Tecido Social e Económico “Anadia Estamos Juntos e Juntos 

Recuperamos”, na qual se encontram vertidas as seguintes medidas complementares, mantendo-se, contudo, 

em vigor as medidas aprovadas no Programa aprovado pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária 

realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021):------------------------------------------------------

---- 2. Atividade Económica:-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 2.1 Taxas:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Isenção do pagamento de taxas municipais para os requerimentos de ocupação do domínio público com 

esplanadas apresentados nos meses de janeiro a dezembro de dois mil e vinte e um (2021);----------------------------

---- 2.2 Rendas:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Redução de 30% do pagamento de rendas, por um período máximo de seis (6) meses (entre janeiro e junho 

de 2021), por parte das pessoas singulares ou coletivas, titulares de um contrato de arrendamento ou de uma 

concessão, referentes aos edifícios/espaços municipais abaixo identificados:-------------------------------------------------

---- -- Edifício Dr. Luís Navega, sito na Curia;--------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Domus Café;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Antiga Escola de Espairo;-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Lojas do Mercado Municipal de Anadia;--------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Incubadora do Curia Tecnoparque;-------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Centro de Bem Estar Social de Tamengos;----------------------------------------------------------------------------------

---- 2.3 Edição online da Feira da Vinha e do Vinho:----------------------------------------------------------------------

---- - Realização de edição online da Feira da Vinha e do Vinho dedicada ao setor vitivinícola;---------------------------

---- 2.4 Medida de Apoio à Atividade Económica de Interesse Municipal - Fase II:----------------------------

---- - No âmbito da Medida de Apoio à Atividade Económica de Interesse Municipal criada, com o fim de mitigar 

o impacto económico da epidemia Covid-19 junto das empresas com sede no concelho de Anadia, e respetivos 

trabalhadores, especialmente as microempresas, cujos estabelecimentos foram obrigados a reduzir a sua 

atividade, ou até a encerrar por força da Lei, durante o Estado de Emergência decretado, é lançada a Fase II da 

mesma.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Em conjunto com a Medida inicialmente criada (Fase I), terá a dotação de duzentos (200) mil euros, sendo 

cento e quarenta (140) mil euros canalizados para o Apoio ao Emprego e Quebra de Faturação, e sessenta (60) 

mil euros para o Apoio à Manutenção dos Postos de Trabalho – Primeiro trimestre dois mil e vinte e um (2021).-

---- Propõe, ainda, a aprovação da alteração às Normas de Execução da Medida de Apoio à Atividade Económica 

de Interesse Municipal previstas na Fase II do Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e 
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Económico – Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, em anexo à presente proposta, que preveem a 

introdução de novos critérios para a execução da sobredita Medida.---------------------------------------------------------

---- Importa recordar as medidas empreendidas na prossecução do Programa Municipal de Apoio Extraordinário 

ao Tecido Social e Económico – Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo 

Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).---------

---- 1. Ação Social e Educação:---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 1.1 Ação Social:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Apoio a famílias em situação de vulnerabilidade socioeconómica, a vigorar durante o ano dois mil e vinte e 

um (2021), por um período máximo de 6 meses, e com periodicidade mensal:---------------------------------------------

---- -- Apoio monetário, até ao valor máximo de € 250,00; e/ou---------------------------------------------------------------

---- -- Cabaz alimentar constituído por produtos essenciais adquiridos junto do comércio local;-----------------------

---- - Atribuição de apoio extraordinário à Associação de Bombeiros Voluntários de Anadia;---------------------------

---- - Atribuição de apoio extraordinário às Instituições Particulares de Solidariedade Social do concelho, com 

valência de ERPI e/ou SAD;------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Apoio no âmbito do fornecimento de água, com isenções e/ou reduções na faturação, e nas seguintes 

condições:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Utilizadores domésticos:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- --- Aplicação de tarifário zero, na fatura dos meses de fevereiro, março e abril, relativamente às tarifas 

variáveis do consumo de água, aos munícipes que beneficiem de tarifário social;-------------------------------------------

---- --- Aplicação de tarifário zero, na fatura dos meses de fevereiro, março e abril, às tarifas variáveis do 

consumo de água, aos munícipes que beneficiem de tarifário familiar;---------------------------------------------------------

---- --- Isenção do pagamento na fatura dos meses de fevereiro, março e abril, das tarifas variáveis respeitantes a 

consumo de água, correspondente aos primeiros 10 m3 (5 m3 do 1.º escalão e 5 m3 do 2.º escalão);------------------

---- -- Aplicação de tarifário zero, nos meses de fevereiro, março e abril, relativamente às tarifas variáveis do 

consumo de água, para:-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- --- Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Anadia;------------------------------------------------------

---- --- Instituições Particulares de Solidariedade Social;--------------------------------------------------------------------------

---- --- Administração Local (Freguesias);--------------------------------------------------------------------------------------------

---- -- Suspensão das execuções fiscais enquanto vigorar o estado de emergência;-----------------------------------------

---- -- Suspensão dos cortes de fornecimento de água, por incumprimento do pagamento, enquanto vigorar o 

estado de emergência;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e produtos desinfetantes, designadamente kits 

constituídos por luvas, batas e aventais descartáveis, máscaras cirúrgicas, fatos de proteção (impermeáveis e 

simples), toucas, cobre sapatos, cobre mangas, óculos de proteção, viseiras, e gel desinfetante, às IPSS do 

concelho;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Assunção de despesas com realização de testes de despiste da COVID-19 aos trabalhadores do Município 

de Anadia, às Forças de Segurança (GNR de Anadia) e aos Bombeiros Voluntários de Anadia;--------------------------

---- 1.2 Educação:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- - Isenção do pagamento de propinas aos alunos que frequentam a Universidade Sénior da Curia, enquanto 

durar a suspensão das atividades letivas;--------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Alargamento do prazo de instrução do pedido de comparticipação para aquisição de cadernos de atividades 

correspondentes aos manuais escolares do Primeiro Ciclo do Ensino Básico adotados pelo Agrupamento de 

Escolas de Anadia;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Fornecimento gratuito de refeições a alunos do pré escolar e do Primeiro Ciclo do Ensino Básico 

enquadrados nos escalões A e B, no período de atividades não letivas e letivas não presenciais, em articulação 

com as IPSS do concelho;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Cedência de equipamentos informáticos e ligações de internet ao Agrupamento de Escolas de Anadia para 

disponibilização a alunos do concelho, dos diferentes níveis de ensino, que não disponham de meios tecnológicos, 

nem de capacidade financeira para os adquirir, com o objetivo de proporcionar uma maior igualdade nas 

condições de acesso ao ensino à distância;-----------------------------------------------------------------------------------------

---- 2. Atividade Económica:-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 2.1 Taxas:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Isenção do pagamento de taxas municipais para os requerimentos de ocupação de espaço público e 

publicidade apresentados nos meses de janeiro a junho de dois mil e vinte e um (2021);---------------------------------

---- - Isenção do pagamento das taxas a cobrar no Mercado Municipal de Anadia, nos meses de janeiro a junho de 

dois mil e vinte e um (2021);-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 2.2 Criação da Medida de Apoio à Atividade Económica de Interesse Municipal:------------------------

---- - A fim de mitigar o impacto económico da epidemia Covid-19 junto das empresas com sede no concelho de 

Anadia, e respetivos trabalhadores, especialmente as microempresas, cujos estabelecimentos foram obrigados a 

reduzir a sua atividade, ou até a encerrar por força da Lei, durante o Estado de Emergência decretado, é criada a 

Medida de Apoio à Atividade Económica de Interesse Municipal, com a dotação de duzentos (200) mil euros, 

sendo cento e quarenta (140) mil euros canalizados para o apoio ao emprego e quebra de faturação, e sessenta 

(60) mil euros para o Apoio à Manutenção dos Postos de Trabalho – Primeiro trimestre dois mil e vinte e um 

(2021);--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 3. Apoios no âmbito da Juventude:----------------------------------------------------------------------------------------

---- - No âmbito das Ideias de Negócios, é criado um novo concurso de ideias, dirigido a jovens empreendedores 

com idade compreendida entre os dezoito (18) e os trinta e cinco (35) anos, residentes no concelho de Anadia. 

Este concurso constitui um desafio aos jovens para apresentar ideias e projetos com elevada exequibilidade 

prática, carácter inovador e diferenciador, sendo definidas áreas estratégicas especificas de potencial interesse 

para o desenvolvimento do concelho. Este concurso terá como valor máximo a dotação de sete mil e quinhentos 

euros (€ 7.500,00).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e ao setor de taxas e licenças da Divisão de 
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Desenvolvimento Organizacional para proceder em conformidade.-----------------------------------------------------------

---- 2. PROPOSTA DE MINUTA DE ESCRITURA DE PERMUTA A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE ANADIA E O ESTADO PORTUGUÊS, ATRAVÉS DA DIREÇÃO GERAL DO 

TESOURO E FINANÇAS:---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Em resultado das negociações desenvolvidas entre o Município de Anadia e a Direção Geral do Tesouro e 

Finanças, no seguimento das inúmeras comunicações e tentativas de resolução da permuta de imóveis entre o 

Estado e o Município de Anadia – Antiga Escola Secundária de Anadia com terrenos do Município -, o Executivo 

Municipal, em sua reunião extraordinária realizada no dia dezanove (19) de novembro de dois mil e vinte (2020), 

deliberou concordar com a contraproposta apresentada pela Direção Geral do Tesouro e Finanças.-----------------

---- A mencionada contraproposta, vertida na comunicação dirigida ao Município de Anadia por parte da Direção 

Geral do Tesouro e Finanças, resulta do Despacho n.º 700/2020-SET, de três (03) de novembro de dois mil e 

vinte (2020), do Senhor Secretário de Estado do Tesouro, a autorizar a permuta dos supramencionados imóveis. 

O mesmo recaiu sobre a informação produzida por aquela Direção Geral, identificada por 

INFSE_DGTF/2020/896-SDG_Pat-msantos, e datada de dezasseis (16) de outubro de dois mil e vinte (2020), 

relativamente à proposta apresentada pelo Município de Anadia, e cuja cópia foi remetida pelo Senhor Subdiretor 

Geral.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Como oportunamente referido, o Despacho exarado pelo Senhor Secretário de Estado do Tesouro 

autorizou a permuta dos sobreditos imóveis, e fixou os respetivos termos. Nesse âmbito, o Município de Anadia 

cede ao Estado Português o terreno da nova Escola, pelo valor de um milhão, oitenta e cinco mil, trezentos e 

trinta e oito euros e cinquenta cêntimos (€ 1.085.338,50). Em contrapartida, o Estado Português cede ao 

Município de Anadia a Antiga Escola Secundária de Anadia, constituída pelo edifício destinado a ensino 

denominado “Colégio Nacional”, e o Edifício de Ampliação dessa Escola, pelo montante global de um milhão, 

quatrocentos e cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e seis euros e cinquenta cêntimos (€ 1.455.146,50), 

correspondente, respetivamente, a novecentos e dois mil, cento e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos (€ 

902.137,50), e quinhentos e cinquenta e três mil e nove euros (€ 553.009,00).---------------------------------------------

---- Em resultado, o Município de Anadia terá de pagar ao Estado Português o valor de trezentos e sessenta e 

nove mil, oitocentos e oito euros (€ 369.808,00), correspondente ao diferencial de valor dos referidos imóveis.--

---- A contraproposta apresentada pela Direção Geral do Tesouro e Finanças mereceu a concordância do 

Executivo Municipal, e foi remetida à Assembleia Municipal, para a competente autorização, em cumprimento do 

disposto na alínea i), do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão 

atualizada. O órgão deliberativo apreciou a mesma, em sua sessão ordinária realizada no dia nove (09) de 

dezembro de dois mil e vinte (2020), tendo-se pronunciado no sentido da sua aprovação:------------------------------

---- A consequente minuta do contrato será, posteriormente, submetido a fiscalização prévia do Tribunal de 

Contas.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a aprovação da Minuta de Escritura de 
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Permuta anexa, a qual, depois de devidamente aprovada pelo Senhor Secretário de Estado do Tesouro, a qual 

será outorgada pelo Senhor Subdiretor Geral do Tesouro e Finanças, Arquiteto Miguel Marques Santos, ao 

abrigo da competência delegada pelo Despacho n.º 9714/2020, da Direção Geral, publicado em Diário da 

República, 2.ª Série, de oito de outubro de dois mil e vinte.--------------------------------------------------------------------

---- Uma vez aprovada a presente Minuta de Escritura de Permuta a celebrar entre o Município de Anadia e o 

Estado Português, através da Direção Geral do Tesouro e Finanças, o correspondente contrato será por si 

outorgado, no exercício da competência que lhe é conferida pela alínea f), do n.º 2, do artigo 35.º, do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.----------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e ao setor de notariado da Divisão de 

Desenvolvimento Organizacional para proceder em conformidade.-----------------------------------------------------------

---- 3. PROPOSTA DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL:------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta para abertura de procedimento concursal, que se dá como transcrita e é 

parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.-----------------------------------------------

---- A referida proposta é suportada por informação prestada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional, Dr.ª Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, que se dá igualmente por transcrita 

e que da presente deliberação faz parte integrante, dando conta dos procedimentos, e respetivo enquadramento 

legal, com vista ao recrutamento de um (01) técnico superior (Engenharia Florestal), através da constituição de 

relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, para colmatar necessidades do Serviço Técnico 

Florestal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O referido lugar encontra-se previsto no Mapa de Pessoal para o ano dois mil e vinte e um (2021), aprovado 

em sessão ordinária da Assembleia Municipal, realizada no dia nove (09) de dezembro de dois mil e vinte (2020), 

sob proposta do Executivo Municipal, tomada em sua reunião ordinária realizada no dia dezoito (18) de 

novembro do mesmo ano, cuja primeira alteração foi aprovada pela Assembleia Municipal, em sua sessão 

ordinária realizada no dia vinte e seis (26) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021), sob proposta da Câmara 

Municipal, aprovada em reunião ordinária do dia três (03) do mesmo mês. Para o posto de trabalho em questão 

foi desenvolvido um procedimento concursal, aberto exclusivamente a titulares de relação jurídica de emprego 

público por tempo indeterminado, na carreira e categoria de técnico superior (Engenharia Florestal), o qual ficou 

deserto.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a informação prestada pela Chefe de Divisão, e uma vez que, de acordo com a informação prestada 

pelo Chefe de Divisão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, o Município de Anadia dispõe de recursos 

financeiros para fazer face às despesas decorrentes do recrutamento que se visa promover, e não se encontra em 

situação de saneamento ou de rutura financeira, motivo pelo qual não se aplica o disposto no artigo 61.º, da Lei 

do Orçamento do Estado para dois mil e vinte e um (2021), o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar, 
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nos termos do artigo 33.º, do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral de Trabalho em Funções 

Públicas), conjugado com o n.º 1, do artigo 9.º, do Decreto-lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, a abertura de 

procedimento concursal para recrutamento do lugar a seguir indicado, cujas relações jurídicas de emprego 

público serão constituídas por tempo indeterminado, e o posto de trabalho encontra-se previsto no Mapa de 

Pessoal da Câmara Municipal de Anadia para o ano dois mil e vinte e um (2021):------------------------------------------

---- - um (01) Técnico Superior (Engenharia Florestal), através da constituição de relações jurídicas de emprego 

público por tempo indeterminado, para fazer face a necessidades do Serviço Técnico Florestal.------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, emitir parecer favorável para que, nos termos do n.º 4, do artigo 

30.º, do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e em caso de impossibilidade de ocupação do posto de 

trabalho por trabalhador detentor de vínculo de emprego público por tempo indeterminado, possa ser recrutado 

trabalhador com vínculo de emprego público a termo, ou sem vínculo de emprego público, mediante 

procedimento concursal.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de administração e gestão 

de recursos humanos da Divisão de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e proceder em 

conformidade.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 4. PROPOSTA DE RECRUTAMENTO DE SEIS (06) ASSISTENTES OPERACIONAIS – 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS:-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a proposta de recrutamento de seis (06) assistentes operacionais – auxiliar de serviços 

gerais, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta 

produzida.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A referida proposta é suportada por informação prestada pela Chefe de Divisão de Desenvolvimento 

Organizacional, Dr.ª Maria de Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, que se dá igualmente por transcrita 

e que da presente deliberação faz parte integrante. Relativamente à possibilidade de abertura de procedimento 

concursal com vista ao recrutamento de seis (06) assistentes operacionais (auxiliar de serviços gerais), para 

colmatar necessidades de serviço na Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social, através da 

constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, a Chefe de Divisão informa que 

os lugares que se pretendem recrutar constam do Mapa de Pessoal para o ano dois mil e vinte e um (2021), 

aprovado pela Assembleia Municipal em sua sessão ordinária realizada no dia nove (09) de dezembro de dois mil 

e vinte (2020), sob proposta da Câmara Municipal, aprovada em reunião ordinária realizada no dia dezoito (18) 

de novembro do mesmo ano, cuja primeira alteração foi aprovado na sessão ordinária da Assembleia Municipal, 

realizada no dia vinte e seis (26) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021), sob proposta do Executivo 

Municipal, tomada em sua reunião ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro do mesmo ano.-------------------

---- Informa, também, que, nos termos conjugados da alínea a), do n.º 2, do artigo 27.º, com o n.º 1, do artigo 

33.º, ambos da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, e ainda da alínea a), do n.º 2, do artigo 35.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, compete à Presidente da Câmara Municipal decidir e promover o recrutamento de 

trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal, ou seja, promover a 

abertura do respetivo procedimento concursal.-----------------------------------------------------------------------------------
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---- No que tange ao recrutamento de trabalhadores nas autarquias locais, a Chefe de Divisão informa que a Lei 

de Orçamento de Estado para o ano dois mil e vinte e um (2021) (Lei n.º 75-B/2020, de 31 de dezembro), no seu 

artigo 61.º, apenas impõe restrições aos municípios que, em trinta e um (31) de dezembro de dois mil e vinte 

(2020), se encontravam na situação prevista no n.º 1, do artigo 58.º, da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, ou 

seja, os municípios em situação de saneamento ou de rutura, os quais estão impedidos de proceder à abertura de 

procedimentos concursais, o que não é o caso do Município de Anadia.-----------------------------------------------------

---- Atenta a informação prestada pela Chefe de Divisão, e uma vez que, de acordo com a informação prestada 

pelo Chefe de Divisão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, o Município de Anadia dispõe de recursos 

financeiros para fazer face às despesas decorrentes dos recrutamentos que se visam promover, e não se encontra 

em situação de saneamento ou de rutura financeira, motivo pelo qual não se aplica o disposto no artigo 61.º, da 

Lei do Orçamento do Estado para dois mil e vinte e um (2021), o Executivo deliberou, por unanimidade, 

autorizar, nos termos do artigo 33.º, do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral de Trabalho em 

Funções Públicas), conjugado com o n.º 1, do artigo 9.º, do Decreto-lei n.º 209/2009, de 03 de setembro, o 

recrutamento dos seis (06) assistentes operacionais (auxiliar de serviços gerais), a prover através da constituição 

de relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, sem necessidade de promover a abertura de 

procedimento concursal, porquanto o recrutamento se fará com recurso à utilização da reserva de recrutamento 

constituída ao abrigo do n.º 3, do artigo 30.º, da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, no âmbito do 

procedimento concursal aberto por aviso (extrato) n.º 10582/2020 – Diário da República n.º 137, 2.ª Série, de 16 

de julho de 2020, cuja lista de ordenação final foi homologada por despacho da Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, datado de vinte (20) de novembro de dois mil e vinte (2020).-----------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de administração e gestão 

de recursos humanos da Divisão de Desenvolvimento Organizacional para conhecimento e proceder em 

conformidade.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 5. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA FREGUESIA DE 

SANGALHOS, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA PELA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO QUADRO 

DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS DAS 

POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À LEI 

N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO:-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.--------------

---- De harmonia com o n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 

respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------------------------------------
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---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e um (2021), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia nove (09) de dezembro de dois mil 

e vinte (2020), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 1, do 

mesmo articulado.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de Sangalhos, através de ofício dirigido a esta Câmara Municipal, solicitou a atribuição de 

apoio financeiro destinado às seguintes obras que pretende realizar:---------------------------------------------------------

---- - Arranjo do espaço envolvente ao Lavadouro localizado na rua Prof. Bento Lopes, na localidade de 

Sangalhos:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Substituição de iluminação no jardim localizado a nascente do Mercado de Sangalhos;-----------------------------

---- - Requalificação do jardim localizado próximo do estabelecimento “100 Chocolate”, em Sangalhos;--------------

---- - Execução de passadeiras na Avenida Dr. Seabra Dinis, na localidade de Sangalhos;----------------------------------

---- - Plantação de árvores na zona envolvente ao Edifício da Junta de Freguesia, em Sangalhos;-------------------------

---- - Construção de valeta na rua do Lamarão, na localidade de Sá.-----------------------------------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância destas obras e dos condicionalismos financeiros para 

a sua realização, que lhe estão subjacentes.-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a Freguesia de Sangalhos, de harmonia com os fundamentos antes enunciados, e que se 

consubstancia nos seguintes termos:-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à Freguesia de Sangalhos, até ao montante de vinte e nove mil, 

seiscentos e dois euros (€ 29.602,00), destinada a apoiar a execução das sobreditas obras, e mediante a 

apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------

---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à Freguesia de Sangalhos na execução das obras mencionadas, e, ao abrigo da 

autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

nove (09) de dezembro de dois mil e vinte (2020), remeter o mesmo para conhecimento da Assembleia 

Municipal, logo após a sua assinatura.------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento para conhecimento.-----------------------------------------------------

---- 6. PROPOSTA DE REFORÇO DA CAPACIDADE FINANCEIRA DA FREGUESIA DE VILA 
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NOVA DE MONSARROS, DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO GENÉRICA, APROVADA 

PELA ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA A CONCESSÃO DE APOIOS ÀS FREGUESIAS NO 

QUADRO DA PROMOÇÃO E SALVAGUARDA ARTICULADA DOS INTERESSES PRÓPRIOS 

DAS POPULAÇÕES, AO ABRIGO DA ALÍNEA J), DO N.º 1, DO ARTIGO 25.º, DO ANEXO I À 

LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades intermunicipais, o regime jurídico da 

transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime 

jurídico do associativismo autárquico são aprovados no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.--------------

---- De harmonia com o n.º 1, do artigo 23.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atualizada, constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 

respetivas populações, em articulação com as Freguesias.-----------------------------------------------------------------------

---- Nesse enquadramento, compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, nos termos da 

alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do mencionado diploma legal, deliberar sobre formas de apoio às Freguesias no 

quadro da promoção e salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações.-----------------------------------

---- No âmbito das autorizações relativas à execução do orçamento para dois mil e vinte e um (2021), a 

Assembleia Municipal de Anadia aprovou, em sessão ordinária realizada no dia nove (09) de dezembro de dois mil 

e vinte (2020), uma autorização genérica para a concessão de apoios às Freguesias, no quadro da promoção e 

salvaguarda articulada dos interesses próprios das populações, ao abrigo da sobredita alínea j), do n.º 1, do 

mesmo articulado.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Junta de Freguesia de Vila Nova de Monsarros, através de ofício dirigido a esta Câmara Municipal, solicitou 

a atribuição de apoio financeiro destinado à seguinte empreitada que pretende realizar:---------------------------------

---- - Requalificação e beneficiação dos Cemitérios da Freguesia de Vila Nova de Monsarros, nos lugares de Vila 

Nova de Monsarros e de Grada, concelho de Anadia.----------------------------------------------------------------------------

---- O investimento a realizar pela Freguesia totaliza, no global, o valor de vinte e cinco mil, quatrocentos e 

setenta e cinco euros e vinte cêntimos (€ 25.475,20), ao qual acresce o IVA à taxa legal em vigor, considerada a 

única proposta de orçamento apresentada em sede de consulta preliminar ao mercado.---------------------------------

---- A Câmara Municipal de Anadia reconhece a importância desta obra e dos condicionalismos financeiros para a 

sua realização, que lhe estão subjacentes.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe que o Executivo Municipal delibere no sentido de, 

ao abrigo da citada autorização, aprovar a presente proposta, que tem como objetivo apoiar e reforçar 

financeiramente a Freguesia de Vila Nova de Monsarros, de harmonia com os fundamentos antes enunciados, e 

que se consubstancia nos seguintes termos:----------------------------------------------------------------------------------------

---- - Atribuir uma comparticipação financeira à Freguesia de Vila Nova de Monsarros, até ao montante de vinte e 

três mil, novecentos e quinze euros (€ 23.915,00), destinada a apoiar a execução da sobredita obra, e mediante a 

apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada.-----------------------------------------------------------
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---- Propõe, ainda, a celebração do protocolo anexo à presente proposta, que tem por objeto promover o apoio 

a prestar pelo Município de Anadia à Freguesia de Vila Nova de Monsarros na execução das obras mencionadas, 

e, ao abrigo da autorização genérica aprovada pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária 

realizada no dia nove (09) de dezembro de dois mil e vinte (2020), remeter o mesmo para conhecimento da 

Assembleia Municipal, logo após a sua assinatura.---------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento para conhecimento.-----------------------------------------------------

---- 7. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE APOIOS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO DE INCENTIVOS À PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, DO 

INVESTIMENTO E CRIAÇÃO DE EMPRESAS “INVEST EM ANADIA”, A IVONE ANDREIA 

MARTINS SIMÕES MELO:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas 

“Invest em Anadia” foi aprovado pela Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove de setembro de dois mil e dezasseis, sob proposta da Câmara Municipal, presente à reunião 

extraordinária do dia vinte de julho do mesmo ano.------------------------------------------------------------------------------

---- O sobredito Regulamento estabelece um conjunto de medidas e mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial no Município de Anadia, de forma a atrair empreendedores, investimento e a 

apoiar o tecido empresarial instalado, à luz das orientações estratégicas descritas no Programa “Invest em Anadia” 

│Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas.----------------

---- Estruturado, no seu conjunto de medidas, em cinco eixos distintos, no sentido de gerar dinâmica e atrair 

investimento, que se traduza sobretudo em emprego, o Programa “Invest em Anadia” │Estratégia Municipal de 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas tem como setores estratégicos para o 

Município a Vitivinicultura e Enologia, a Mobilidade Suave, o Desporto, o Ambiente, a Saúde e Bem Estar, a 

Cerâmica, as Tecnologias da Informação e Comunicação, e ainda o setor Agrícola e Florestal.-------------------------

---- Considerado o objetivo definido, a Assembleia Municipal de Anadia, em sua sessão ordinária realizada no dia 

vinte e nove (29) de setembro de dois mil e dezasseis (2016), sob proposta da Câmara Municipal, presente à 

reunião extraordinária do dia vinte (20) de julho do mesmo ano, deliberou aprovar o Regulamento de Incentivos 

à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”.----------------------

---- Outrossim, o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia” integra os apoios municipais a dirigir ao investimento privado no concelho, à luz das 

orientações estratégicas definidas no Programa “Invest em Anadia”, abrangendo, assim, as iniciativas privadas que 
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visem a sua instalação ou relocalização no concelho de Anadia, bem como empresas já sediadas, e que sejam 

classificadas como projetos de investimento de interesse municipal, de caráter industrial, comercial e serviços.----

---- Uma vez aprovado o Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e 

Criação de Empresas “Invest em Anadia”, e por forma a atrair empreendedores, investimento, e a apoiar o tecido 

empresarial instalado, promovendo ativamente a criação de riqueza e de emprego no concelho de Anadia, foram 

definidas as normas de execução para a atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais, com enquadramento 

no sobredito Regulamento, mediante a operacionalização de medidas e de mecanismos concretos de apoio e de 

incentivos à atividade empresarial.----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tais normas, a aplicar a todo o Município de Anadia, foram aprovadas pelo Executivo Municipal, em sua 

reunião ordinária realizada no doa sete (07) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), com o objetivo de definir 

critérios e pressupostos para a atribuição de apoios às iniciativas empreendedoras que se pretendam instalar no 

concelho de Anadia, e para a atribuição de benefícios fiscais relativamente a impostos municipais, assim como 

atrair investimentos e projetos de grande relevância e interesse para o Município de Anadia e promover o 

desenvolvimento económico e sustentável do concelho.------------------------------------------------------------------------

---- O Gabinete de Atendimento às Empresas e ao Empreendedor, criado pelo Município de Anadia, faz parte 

integrante da estratégia delineada, tendo como missão apoiar e acompanhar os empreendedores, os investidores 

e os empresários no acesso aos benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento aprovado.--------

---- Operacionalizadas as normas, e já atribuídos vários benefícios fiscais e apoios municipais, no âmbito do 

Regulamento “Invest em Anadia”, a iniciativas empreendedoras que se instalaram no concelho de Anadia, foram 

promovidas duas revisões das normas de execução, uma primeira em setembro de dois mil e dezoito (2018), e a 

mais recente em junho de dois mil e dezanove (2019), por forma a clarificar alguns aspetos de aplicação prática 

das mesmas, e a valorizar candidaturas pelo seu caráter de inovação e diferenciação, pelo seu potencial interesse 

para o desenvolvimento do concelho, e pelo perfil e competência do promotor na especificidade do seu negócio.-

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o objetivo estratégico do Município de Anadia de apostar no desenvolvimento económico e 

sustentável do concelho, em cumprimento do qual desenvolveu e está a implementar o programa “Invest em 

Anadia” │Estratégia Municipal de Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas, 

assumindo um papel ativo na promoção do empreendedorismo, no apoio às empresas e no reforço da captação 

de investimento;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Sublinhado esse objetivo do Município de Anadia de dar continuidade à estratégia delineada no sentido de 

atrair investimentos e projetos de grande relevância e interesse para o Município de Anadia;---------------------------

---- Considerada a prioridade assumida pela Câmara Municipal de Anadia, nesse âmbito, de promover o estímulo 

à competitividade da economia no concelho, pois dela depende a criação de riqueza e de emprego;------------------

---- Considerado, e não menos importante, o desiderato de incentivar a fixação de novas empresas e de apoiar o 

tecido empresarial existente, através de um pacote de incentivos diversificado, dando cumprimento a uma 

estratégia municipal de crescimento sustentável e inclusivo, com orientação no caminho que foi delineado, focado 

nas pessoas, no seu bem estar e integração na comunidade;--------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do município, previstas na alínea m), do n.º 2, do artigo 23.º, do Regime Jurídico 
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das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;----

---- Consideradas, também, as competências materiais da Câmara Municipal, previstas nas alíneas o) e ff), do n.º 1, 

do artigo 33.º, do mesmo diploma legal;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a candidatura apresentada por Ivone Andreia Martins Simões Melo, para concessão de 

incentivos municipais com vista ao desenvolvimento da atividade iniciada em onze de abril de dois mil e dezanove, 

que consiste na produção de citrinos (limões) e kiwis em modo biológico, com diversificação para a olivicultura, e 

sua respetiva comercialização;---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de acordo com a informação prestada pela Técnica Superior de Economia, Dr.ª Maria 

Manuel de Matos Silva Pinto Loureiro, a candidatura apresentada destaca-se pela “Adequação da Experiência 

Prévia do Promotor à Área de Negócio a Desenvolver”, pelo “Caráter Inovador da Ideia de Negócio“ e pelo 

“Grau de Maturidade da Ideia”, tendo atribuído a pontuação de dezasseis valores ao primeiro critério, e de 

quinze valores aos dois subcritérios seguintes;-------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, que a Técnica considera que o critério “Mercado Potencial” foi bem fundamentado, 

atendendo à comprovada escassez de oferta, caracterização do público alvo e aos contactos comerciais 

encetados, e ainda, no que concerne ao subcritério “Potencial de contribuição pra aumento de competitividade 

dos setores de atividade estratégicos identificados no Regulamento “Invest em Anadia””, considera que o cultivo 

de produtos biológicos constitui uma mais valia para o bem estar da comunidade;----------------------------------------

---- Considerando, em resultado, que a Técnica considera que a candidatura tem enquadramento no artigo 

décimo (10.º) do Regulamento de Incentivos à Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de 

Empresas “Invest em Anadia”, promovido pelo Município de Anadia;----------------------------------------------------------

---- Tendo por base o enquadramento exposto, e no âmbito do sobredito Regulamento de Incentivos à 

Promoção do Empreendedorismo, do Investimento e Criação de Empresas “Invest em Anadia”, a Senhora 

Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição, a Ivone Andreia Martins Simões Melo, dos seguintes apoios 

municipais, mediante o cumprimento das obrigações inerentes à concessão, elencadas na informação prestada 

pela Técnica Superior:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Uma bolsa mensal, no valor de duzentos e cinquenta euros (€ 250,00), não reembolsável, durante o período 

de um (01) ano, compreendido entre abril de dois mil e vinte e um (2021) e março de dois mil e vinte e dois 

(2022), conforme previsto na alínea a), do n.º 3, do artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de 

benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento “Invest em Anadia”;--------------------------------------

---- - Um apoio não reembolsável, até ao montante anual de quatrocentos e oitenta euros (€ 480,00), para 

contratação de serviços de contabilidade, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a empresa 

contratada esteja sediada no Município de Anadia, de acordo com o previsto na alínea a), do n.º 4, do artigo 5.º, 

das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do Regulamento 

“Invest em Anadia”;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- - Um apoio não reembolsável, até ao montante anual de trezentos e cinquenta euros (€ 350,00), para a 

contratação de serviços de design e/ou artes gráficas, pelo período máximo de três (03) anos, desde que a 

empresa contratada esteja sediada no Município de Anadia, de harmonia com o previsto na alínea b), do n.º 4, do 

artigo 5.º, das Normas de Execução da atribuição de benefícios fiscais e apoios municipais no âmbito do 
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Regulamento “Invest em Anadia”.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, ainda, a aprovação do Contrato de Concessão de Apoios 

Municipais a celebrar com a empresária, o qual será por si outorgado, no exercício da competência que lhe é 

conferida pela alínea f), do n.º 2, do artigo 35.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para dar cumprimento à mesma.------------------------------------------

---- 8. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 

DE CHIPAR DE CIMA, DESTINADA A APOIAR A EXECUÇÃO DE TRABALHOS DE LIMPEZA 

DAS MARGENS DA LAGOA, DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO CAMINHO 

PEDONAL QUE CIRCUNDA A LAGOA, E DE ATUALIZAÇÃO DO PARQUE INFANTIL 

EXISTENTE:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com a lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades 

intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais 

e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico, constituem 

atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Município dispõe de atribuições, designadamente, nos domínios do património, cultura e 

ciência, e dos tempos livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual.----------------------------------------------------------

---- No exercício dessas atribuições, o Município, empenhado em promover o bem estar de toda a população do 

concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade municipal e em estreita 

articulação com as demais entidades com atribuições na área, vem colaborando com as Associações sediadas no 

concelho, das mais diversificadas formas.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Associação Cultural e Recreativa de Chipar de Cima foi fundada em mil novecentos e noventa e sete por 

uma angariação de fundos de emigrantes e habitantes da terra. Dispõe de um edifício sede, composto por dois 

andares, e possui, também, um parque de merendas junto à lagoa, com um parque infantil. O seu conjunto 

constitui-se, assim, em um local de entretenimento e de convívio para a população.--------------------------------------

---- É intenção da direção da Associação dotar o espaço envolvente à lagoa de maior dignidade. Outrossim, e 

atendendo ao estado de alguma degradação em que se encontra o parque infantil existente no local, é também 

propósito da direção promover a sua atualização, no sentido de assegurar as condições necessárias ao 

cumprimento dos requisitos legais em vigor.---------------------------------------------------------------------------------------
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---- Nessa constatação, a direção solicita o apoio da Câmara Municipal para poder concretizar o objetivo traçado, 

e, bem assim, continuar a oferecer as melhores condições à comunidade e visitantes do espaço.-----------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de apoio financeiro apresentado pela Associação Cultural e Recreativa de Chipar de 

Cima;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as dificuldades financeiras com que a Associação se debate, em resultado do atual contexto de 

pandemia que se vive em todo o território nacional, que culminou em uma conjuntura adversa para a economia 

portuguesa, e que são transversais a todas as áreas de atuação;----------------------------------------------------------------

---- Considerado o efeito negativo causado pelas medidas legislativas extraordinárias e de caráter urgente 

adotadas, por parte do Governo, com vista a prevenir a transmissão do vírus SARS-Cov-2, e a mitigar os 

potenciais impactos para a saúde pública e para a vida humana, agravadas pelo confinamento vigente em todo o 

território nacional, que impediu a promoção de ações e de eventos que poderiam contribuir para a angariação de 

fundos em favor da tesouraria da Associação;--------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências atribuídas à Câmara Municipal em matéria de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse 

para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos, previstas na alínea o), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, o previsto na alínea u), do n.º 1, do mesmo articulado, na sua atual redação;---------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição de uma verba à Associação Cultural e 

Recreativa de Chipar de Cima, no total de vinte e um mil, quatrocentos e quatro euros e cinquenta cêntimos (€ 

21.404,50), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, destinada a apoiar o investimento a realizar por aquela 

Associação, designadamente na execução dos trabalhos de limpeza das margens da lagoa, de instalação de 

iluminação pública nos caminhos envolventes à lagoa, e de atualização do parque infantil existente, a qual deverá 

ter o acompanhamento e a apresentação de documentos de despesa e de relatórios técnicos, por parte dos 

serviços da Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento do Município de Anadia.----------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento 

para dar cumprimento à mesma.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 9. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA À ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA LAGOA DE 

TORRES, DESTINADA A APOIAR A REALIZAÇÃO DE TRABALHOS DE LIMPEZA E 

REGULARIZAÇÃO DE MARGENS DA LAGOA DE TORRES:-----------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A Associação de Amigos da Lagoa de Torres é uma associação de natureza recreativa, desportiva e cultural, 
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cuja constituição data de dezasseis de novembro de dois mil e seis.-----------------------------------------------------------

---- É propósito da direção da Associação intervir na Lagoa de Torres, por forma a assegurar a sua limpeza, e 

bem assim a limpeza geral do espaço envolvente à mesma. Promovendo a ordenação de algumas árvores, a 

limpeza de valas e a regularização das margens da lagoa, pretende a direção conferir ao espaço as melhores 

condições de segurança para os seus visitantes.-----------------------------------------------------------------------------------

---- Confrontada com dificuldades para suportar o orçamento apresentado, a direção da Associação solicita a 

colaboração da Câmara Municipal para concretizar a sua pretensão.----------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município, de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas 

populações, em articulação com as freguesias, designadamente nos domínios do património, cultura e ciência, e 

dos tempos livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;-----------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, no exercício dessas atribuições, o Município, empenhado em promover o bem estar de 

toda a população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade 

municipal e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições na área, vem colaborando com as 

Associações sediadas no concelho, das mais diversificadas formas;------------------------------------------------------------

---- Considerando que é intenção da direção da Associação dotar o espaço envolvente à lagoa de Torres das 

funcionalidades necessárias, nomeadamente para continuar a oferecer as melhores condições de utilização à 

comunidade e visitantes daquele equipamento;------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de apoio financeiro apresentado pela Associação dos Amigos da Lagoa de Torres;------

---- Consideradas as dificuldades financeiras transversais a todas as áreas de atuação, em resultado do atual 

contexto de pandemia que se vive em todo o território nacional, que culminou em uma conjuntura adversa para 

a economia portuguesa, e às quais não é adversa a Associação dos Amigos da Lagoa de Torres;-----------------------

---- Considerado o efeito negativo causado pelas medidas legislativas extraordinárias e de caráter urgente 

adotadas, por parte do Governo, com vista a prevenir a transmissão do vírus SARS-Cov-2, e a mitigar os 

potenciais impactos para a saúde pública e para a vida humana, agravadas pelo confinamento vigente em todo o 

território nacional, que impediu a promoção de ações e de eventos que poderiam contribuir para a angariação de 

fundos em favor da tesouraria da Associação;--------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências atribuídas à Câmara Municipal em matéria de apoio a entidades e organismos 

legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse 

para o município, bem como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos, previstas na alínea o), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;------------------------------------------------------------------

---- Considerando, ainda, o previsto na alínea u), do n.º 1, do mesmo articulado, na sua atual redação;---------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição de uma verba à Associação dos Amigos da 

Lagoa de Torres, no total de quatro mil euros (€ 4.000,00), acrescido de IVA à taxa legal em vigor, destinada a 

apoiar o investimento a realizar por aquela Associação, designadamente na execução dos trabalhos de limpeza e 

de regularização de margens da lagoa de Torres, a qual deverá ter o acompanhamento e a apresentação de 

documentos de despesa e de relatórios técnicos, por parte dos serviços da Divisão de Equipamentos, Mobilidade, 
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Águas e Saneamento do Município de Anadia.-------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Equipamentos, Mobilidade, Águas e Saneamento 

para dar cumprimento à mesma.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 10. PROCEDIMENTO DE HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE TRÊS (03) LOTES 

(MÁQUINAS E SUCATA DIVERSA) – ATA DA PRAÇA:------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para homologação, a ata da praça realizada no dia vinte e seis (26) de março de dois mil e vinte e um 

(2021), que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, encontrando-se cópia anexa à minuta 

produzida.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Hasta Pública teve por objeto a alienação de três (03) lotes, constituídos por máquinas e sucata diversa, 

que se vêm acumulando, ao longo dos últimos anos, e que se encontram obsoletas, por circunstâncias diversas.---

---- Da referida hasta pública resultou a arrematação do lote número um (01), com o valor base de quatro mil 

euros (€ 4.000,00), constituído pela máquina abaixo identificada, por parte de Diogo da Cunha Simões, sócio 

gerente da empresa TOB Trading, Lda., pelo montante de sete mil e trezentos euros (€ 7.300,00):-------------------

---- - Máquina Caterpillar D6-D Bulldozer, Código de Frota n.º 3103, Inventário n.º 7537.-------------------------------

---- Resultou, ainda, a arrematação do lote número três (03), com o valor base de mil e duzentos euros (€ 

1.200,00), constituído por sucata diversa, por Manuel Albino da Costa Santos, pelo montante de mil e duzentos 

euros (€ 1.200,00).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Relativamente ao lote número dois (02), constituído pela máquina de pintar (sinalização horizontal) Trassar 

131 Airless, Código de Frota n.º 6601, Inventário n.º 8389, que tinha um valor base de dez mil euros (€ 

10.000,00), e depois de efetuados os pregões de estilo, não houve qualquer interessado na sua licitação.------------

---- Analisada a ata da praça da sobredita Hasta Pública, o Executivo deliberou, por unanimidade, homologar a 

mesma.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao serviço de património, 

inventário e cadastro patrimonial da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para 

conhecimento e devidos efeitos.------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 11. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DA VERBA RESULTANTE DA ARREMATAÇÃO DO 

LOTE NÚMERO TRÊS (03) DO PROCEDIMENTO DE HASTA PÚBLICA DESENVOLVIDO 

PARA ALIENAÇÃO DE TRÊS (03) LOTES (MÁQUINAS E SUCATA DIVERSA), AO 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ANADIA:---------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Por deliberação tomada pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezassete (17) de 
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fevereiro de dois mil e vinte e um (2021), foi desenvolvido o procedimento por hasta pública para alienação de 

três lotes. Para o lote identificado com o número três (sucata diversa) foi fixado o valor base de mil e duzentos 

euros (€ 1.200,00).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- O mesmo lote número três foi arrematado em hasta pública, realizada no dia vinte e seis de março do 

mesmo ano, pelo valor base fixado.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Uma vez homologada a ata da praça, e-----------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os municípios dispõem de atribuições, designadamente no domínio da educação, previsto 

na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada, 

Lei que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 

estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as autarquias locais e para as 

entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do associativismo autárquico;---------------------------------------

---- Considerando que a sobredita Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ao estabelecer o regime jurídico das 

autarquias locais, determina, na alínea u), do nº. 1, do artigo 33.º, as competências materiais da câmara municipal 

para apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o 

município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;--------------------

---- Considerado o montante resultante da arrematação do lote três, no âmbito do procedimento por hasta 

pública desenvolvido pelo Município de Anadia;-----------------------------------------------------------------------------------

---- Entendendo pertinente reverter esse montante para o Agrupamento de Escolas de Anadia, o qual deverá ser 

consignado à aquisição de determinado equipamento por parte daquele Agrupamento, atendendo às necessidades 

resultantes da implementação do ensino à distância em contexto de pandemia;--------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a atribuição, ao Agrupamento de Escolas de 

Anadia, da verba resultante da arrematação do lote três (03) do procedimento por hasta pública desenvolvido 

para alienação de três lotes, constituídos por máquinas e sucata diversa, no valor total de mil e duzentos euros (€ 

1.200,00), a qual será paga mediante apresentação de documentos comprovativos da despesa realizada pelo 

Agrupamento de Escolas de Anadia com a aquisição de determinado equipamento----------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade e ao 

serviço de património, inventário e cadastro patrimonial, ambos da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental para conhecimento e devidos efeitos.-------------------------------------------------------------------

---- 12. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE VERBA AO NÚCLEO CICLOTURISMO DA 

BAIRRADA, NO ÂMBITO DO SUBPROGRAMA UM (1) DO PROGRAMA DE APOIO 

MUNICIPAL AO DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO (PAMDD), PARA A ÉPOCA 

DESPORTIVA DOIS MIL E VINTE/DOIS MIL E VINTE E UM (2020/2021):------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- No exercício das suas atribuições, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar as 
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associações desportivas do concelho no desenvolvimento das suas atividades, como reconhecimento pelo 

trabalho promovido pelas mesmas e, também, como estímulo à prática desportiva no concelho.-----------------------

---- Por forma a cumprir esse propósito, e os requisitos legalmente exigidos para apoios ou comparticipações 

financeiras concedidos pelas autarquias locais, na área do desporto, o Executivo Municipal aprovou, em sua 

reunião extraordinária realizada no dia trinta (30) de julho de dois mil e catorze (2014), o Programa de Apoio 

Municipal ao Desenvolvimento Desportivo (PAMDD), o qual visa orientar a concessão deste tipo de apoios pela 

Câmara Municipal de Anadia, nos termos da legislação em vigor, assim como estabelecer um modelo criterioso 

de benefícios públicos que apoie, de forma adequada, as associações desportivas, garantindo princípios como a 

equidade, a proporcionalidade, a legalidade, a transparência, a universalidade, a igualdade e a prossecução do 

interesse público, entre outros.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Com o sobredito Programa, é igualmente intenção da Câmara Municipal assegurar uma efetiva monitorização 

da aplicação desses benefícios, definindo as formas da sua concretização, fixando os critérios de seleção das ações 

ou projetos a apoiar, estabelecendo os métodos de avaliação dos apoios concedidos e garantindo o cumprimento 

dos direitos e das obrigações das partes.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nesse âmbito, o Núcleo Cicloturismo da Bairrada, com o registo associativo municipal válido e atualizado, 

apresentou uma candidatura ao Subprograma Um (I) (Apoio ao Desenvolvimento da Atividade Regular) do Programa 

de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Desportivo (PAMDD). O respetivo processo de candidatura encontra-

se instruído em conformidade com o definido nos pontos onze (11) (Acesso ao apoio), doze (12) (Requisitos de 

candidatura) e treze (13) (Instrução das candidaturas), conforme informação prestada pelo Técnico Superior, Prof. 

Sérgio Fernandes.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Assim, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a candidatura apresentada pelo Núcleo Cicloturismo da Bairrada ao apoio previsto no 

Subprograma Um (1) do sobredito PAMDD, com vista ao desenvolvimento das atividades regulares constantes 

do plano de atividade;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que compete ao Estado, em colaboração com as associações e coletividades desportivas, 

promover, estimular, orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto, de harmonia com o 

n.º 1, do artigo 79.º, da Constituição da República Portuguesa;-----------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município, designadamente no domínio dos tempos livres e desporto, 

previstas na alínea f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o previsto na Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n.º 5/2007, de 

16 de janeiro, na redação atual;-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a competência material atribuída à Câmara Municipal, prevista na alínea u), do n.º 1, do artigo 

33.º, do sobredito Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;-------------------------------------------------------------

---- Considerando que a época desportiva dois mil e vinte/dois mil e vinte e um (2020/2021) foi interrompida por 

força da pandemia de COVID-19, o que contribuiu para a suspensão das atividades programadas pelas 

associações, e incluídas nos seus planos de atividades;---------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, apesar de toda a documentação necessária se encontrar submetida e validada a janeiro de 
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dois mil e vinte e um, devido ao dever de confinamento geral, em vigor desde então, e respetivas restrições à 

prática desportiva não profissional, o projeto desportivo objeto da candidatura submetida pelo Núcleo 

Cicloturismo da Bairrada manteve-se suspenso até à divulgação do mais recente plano de reabertura do país;------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a atribuição de uma verba de mil e quinhentos euros (€ 

1.500,00) ao Núcleo Cicloturismo da Bairrada, no âmbito do Subprograma Um (1) do sobredito PAMDD, 

destinada a colaborar no desenvolvimento da atividade da Associação Desportiva durante o presente ano.---------

---- De harmonia com o previsto no Programa de Apoio Municipal ao Desenvolvimento Desportivo (PAMDD), e 

bem assim no Decreto-lei n.º 273/2009, de 01 de outubro, na sua redação atual, que define o Regime Jurídico dos 

Contratos Programa de Desenvolvimento Desportivo, o apoio proposto será formalizado através da celebração 

de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, a produzir pela Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental e à Divisão de Desenvolvimento Humano, 

Cultural e Social para proceder em conformidade.--------------------------------------------------------------------------------

---- 13. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO NA INICIATIVA A PROMOVER PELA UNIÃO 

VELOCIPÉDICA PORTUGUESA – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE CICLISMO:------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- No exercício das atribuições de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, 

em articulação com as freguesias, designadamente nos domínios do património, cultura e ciência e dos tempos 

livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o Município de Anadia vem promovendo ações, em 

parceria com diversas entidades, e colaborando em outras, com o propósito de promover a aprendizagem e o 

exercício de cidadania, através de um plano de atividades que vá ao encontro do desenvolvimento de uma maior 

sensibilidade social, cultural e ambiental.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- É igualmente intenção do Município incentivar e proporcionar experiências aos munícipes que concorram 

para partilhar competências, conhecimento e boas práticas, e, dessa forma, melhorar a sua qualidade de vida.------

---- A União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, enquanto pessoa coletiva de fim 

associativo, tem como objetivo, entre outros, a promoção, regulamentação e direção, a nível nacional, da prática 

do ciclismo em todas as suas especialidades e vertentes.------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo a ação da Federação Portuguesa de Ciclismo na promoção da modalidade, o Município de 

Anadia tem prestado a sua colaboração, com o sentido de contribuir para a concretização de atividades 

consideradas de relevante interesse municipal.------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerando que o ciclismo é uma modalidade de proximidade, e transversal a todos os grupos 

económicos, que promove a interação com a população;-----------------------------------------------------------------------

---- Considerando a importância que a modalidade de ciclismo representa para o Município, e a intenção da 

Câmara Municipal de impor, no concelho, a modalidade e o reforço, junto das populações, do interesse na 

utilização da bicicleta, através da divulgação dos benefícios que advêm de tal prática;-------------------------------------

---- Considerando a aposta do Município na promoção do desporto, que vem sendo consolidada com a ampliação 

da rede de equipamento e infraestruturas desportivas, recentemente reforçada com a construção das pistas de 

BMX e de XCO, que complementam o Velódromo Nacional;-----------------------------------------------------------------

---- Considerado, nesse sentido, o desígnio de se afirmar, cada vez mais, como Município do Desporto, desígnio 

esse reconhecido pela mais recente atribuição do estatuto de Centro Continental (Satélite) do Centro Mundial 

de Ciclismo da União Ciclista Internacional (UCI);--------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de colaboração, apresentado pela União Velocipédica Portuguesa – Federação 

Portuguesa de Ciclismo, para realização, no dia dez (10) de abril próximo, de uma prova de ciclismo designada 

“Circuito CAR Anadia”, em parceria com a Associação de Ciclismo da Beira Litoral, e bem assim o pedido de 

apoio logístico para concretização da “Prova de Abertura Região de Aveiro”, a decorrer no dia onze (11) do 

mesmo mês, com partida de Aveiro e meta em Anadia;-------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo a relevância da finalidade conferida à iniciativa a promover, que se propõe acolher as equipas 

de clube em alternativa a correr com as equipas profissionais na “Prova de Abertura Região de Aveiro”, agendada 

para o dia onze de abril do ano em curso, proporcionando, assim, a divisão do habitual número de participantes 

inscritos naquela Prova, através da criação de um momento competitivo específico para os atletas sub vinte e 

três, um dia antes da competição original;------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado, também, que o Município de Anadia está vivamente empenhado em promover o bem estar de 

toda a população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade 

municipal, e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa área, nomeadamente através 

do apoio a eventos que contribuem para projetar o concelho e as mais valias que tem para oferecer;----------------

---- Consideradas as linhas estratégicas definidas pela maioria MIAP para o presente mandato, no âmbito do 

Desporto e Juventude, designadamente de consolidar Anadia como local de excelência para a realização de 

eventos desportivos, nacionais e internacionais;-----------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as atribuições do Município, designadamente no domínio dos tempos livres e desporto, 

previstas na alínea f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atualizada;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências materiais da Câmara Municipal em matéria de apoio a atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuem para a promoção da saúde e prevenção das doenças, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, 

do mencionado Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-------------------------------

---- Consideradas as informações técnicas prestadas pelos Técnicos Superiores, Prof. Sérgio Fernandes e Prof. 

Gonçalo Catalão, da Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social, nas quais enumeram o apoio a 

disponibilizar pelo Município de Anadia, de acordo com os pedidos apresentados pela União Velocipédica 
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Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, e as condições para a sua concretização, concluindo pela 

capacidade de resposta às necessidades elencadas, designadamente de cedência de espaços, instalações, materiais 

e serviços do CAR Anadia, com exceção da utilização de quartos devido a uma reserva de alojamento já 

existente, e de apoio logístico externo;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a colaboração do Município de Anadia na iniciativa 

a promover pela União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, através da disponibilização 

do apoio solicitado, com exceção da utilização de quartos no CAR Anadia, tendo em conta a reserva de 

alojamento existente.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 14. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO NA INICIATIVA A PROMOVER PELA FEDERAÇÃO 

PORTUGUESA DE RUGBY:-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A Federação Portuguesa de Rugby, enquanto pessoa coletiva de fim associativo, tem por principal objetivo 

promover, regular e dirigir, a nível nacional, o ensino e a prática do rugby em todas as suas variantes e 

competições.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No exercício das atribuições de promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, 

em articulação com as freguesias, designadamente nos domínios do património, cultura e ciência e dos tempos 

livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, o Município de Anadia vem promovendo ações, em 

parceria com diversas entidades, e colaborando em outras, com o propósito de promover a aprendizagem e o 

exercício de cidadania, através de um plano de atividades que vá ao encontro do desenvolvimento de uma maior 

sensibilidade social, cultural e ambiental.--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Outrossim, é igualmente intenção do Município incentivar e proporcionar experiências aos munícipes que 

concorram para partilhar competências, conhecimento e boas práticas, e, dessa forma, melhorar a sua qualidade 

de vida.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Na prossecução desse desiderato, o Município de Anadia tem vindo, ao longo dos anos, a apoiar, em 

particular, as associações desportivas do concelho no desenvolvimento das suas atividades, como 

reconhecimento pelo trabalho promovido pelas mesmas, e, também, como estímulo à prática desportiva no 

concelho, não deixando, porém, de colaborar em iniciativas promovidas por outras instituições que se dedicam, 

igualmente, ao desenvolvimento de atividades de interesse municipal.--------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo a ação da Federação Portuguesa de Rugby na promoção da modalidade, e o facto de o estágio 

proposto ir de encontro ao desafio lançado pelo Município de Anadia, designadamente às associações desportivas 
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do concelho, no sentido da promoção de atividades e modalidades com foco na prática desportiva feminina;-------

---- Considerando que o Município de Anadia tem prestado a sua colaboração, com o sentido de contribuir para 

a concretização de atividades consideradas de relevante interesse municipal;-----------------------------------------------

---- Considerando a importância que a modalidade de rubgy representa para o Município, cuja prática se encontra 

bastante implementada no concelho;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando a aposta do Município na promoção do desporto, que vem sendo consolidada com a ampliação 

e manutenção da rede de equipamento e infraestruturas desportivas;--------------------------------------------------------

---- Considerado, nesse sentido, o desígnio de se afirmar, cada vez mais, como Município do Desporto, 

reconhecido pelas distinções e classificações que vêm sendo alcançadas pelas diversas modalidades praticadas no 

concelho;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o pedido de colaboração, apresentado pela Federação Portuguesa de Rugby, para realização de 

um estágio das seleções Nacionais Femininas de Rugby (Sénior e Sub dezoito), entre os dia dez (10) e treze (13) 

de junho próximo, de preparação para os respetivos Campeonatos da Europa, a decorrer em junho do ano em 

curso;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a disponibilidade manifestada pelo Moita Rugby Clube da Bairrada na cedência das instalações 

para a realização do estágio solicitado;----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado, também, que o Município de Anadia está vivamente empenhado em promover o bem estar de 

toda a população do concelho, em cooperar na prossecução do interesse público subjacente a toda a atividade 

municipal, e em estreita articulação com as demais entidades com atribuições nessa área, nomeadamente através 

do apoio a eventos que contribuem para projetar o concelho e as mais valias que tem para oferecer;----------------

---- Consideradas as linhas estratégicas definidas pela maioria MIAP para o presente mandato, no âmbito do 

Desporto e Juventude, designadamente de consolidar Anadia como local de excelência para a realização de 

eventos desportivos, nacionais e internacionais;-----------------------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências materiais da Câmara Municipal em matéria de apoio a atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuem para a promoção da saúde e prevenção das doenças, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, 

do mencionado Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelos Técnicos Superiores, Prof. Sérgio Fernandes e Prof. Adérito Cruz, 

da Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social, na qual enumeram o apoio a disponibilizar pelo 

Município de Anadia, de acordo com o pedido apresentado pela Federação Portuguesa de Rugby, e as condições 

para a sua concretização, concluindo pela possibilidade de acolhimento do estágio solicitado, entre os dias dez e 

treze de junho próximo, e pela capacidade de garantir o alojamento de apenas quinze (15) elementos das 

seleções, na medida em que o Plano de Contingência do Centro de Alto Rendimento (CAR) prevê uma pessoa 

por quarto, e de assegurar os almoços para o mesmo número de pessoas nos dias dez (10) e onze (11) de junho, 

através do serviço disponibilizado pela cantina do Centro Escolar de Arcos, em regime de takeaway;-----------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a colaboração do Município de Anadia na iniciativa 

a promover pela Federação Portuguesa de Rugby, através do acolhimento do estágio das Seleções Nacionais 

Femininas de Rugby (Sénior e Sub dezoito), e da disponibilização do apoio solicitado para a sua concretização, a 
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título gratuito, de acordo com o mencionado na informação técnica prestada, e mediante a apresentação prévia 

do respetivo plano de contingência.--------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 15. PROPOSTA DE COLABORAÇÃO NA INICIATIVA A PROMOVER PELA UNIÃO 

VELOCIPÉDICA PORTUGUESA – FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE CICLISMO:------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- A União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, enquanto pessoa coletiva de fim 

associativo, tem como objetivo, entre outros, a promoção, regulamentação e direção, a nível nacional, da prática 

do ciclismo em todas as suas especialidades e vertentes.------------------------------------------------------------------------

---- Reconhecendo a ação da Federação Portuguesa de Ciclismo na promoção da modalidade, nos diversos 

escalões, nos quais se inclui a formação, o Município de Anadia tem prestado a sua colaboração, com o sentido 

de contribuir para a concretização de atividades consideradas de relevante interesse municipal.-----------------------

---- Outrossim, a Direção Geral de Educação, do Ministério da Educação, tem por missão assegurar a 

concretização das políticas relativas às componentes pedagógica e didática da educação pré escolar, dos ensinos 

básico e secundário e da educação extraescolar, prestando apoio técnico à sua formulação, incindindo, 

sobretudo, nas áreas do desenvolvimento curricular, dos instrumentos de ensino e avaliação e dos apoios e 

complementos educativos, e acompanhando e avaliando a sua concretização.----------------------------------------------

---- Prosseguindo as suas atribuições, previstas no n.º 2, do artigo 2.º, do Decreto-lei n.º 14/2012, de 20 de 

janeiro, alterado pelo Decreto-lei n.º 266-F/2012, de 31 de dezembro, é sua pretensão, em conjunto com a 

Federação Portuguesa de Ciclismo, realizar uma ação de recolha de imagem e vídeo, com o intuito de finalizar 

um manual de apoio a professores/técnicos para a iniciação da modalidade de ciclismo.----------------------------------

---- Para o efeito, consideram o CAR Anadia o local apropriado para concretização da ação, uma vez que lá se 

encontra instalada toda a logística da Federação Portuguesa de Ciclismo. Apresentam, como necessidades, a 

utilização da nave desportiva, e o alojamento de seis pessoas, com a disponibilização de cozinha para confeção de 

refeições.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Município de Anadia, no exercício das atribuições de promoção e salvaguarda dos 

interesses próprios das respetivas populações, em articulação com as freguesias, designadamente nos domínios da 

educação, do património, cultura e ciência e dos tempos livres e desporto, previstas, respetivamente, nas alíneas 

d), e) e f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada, 

vem promovendo ações, em parceria com diversas entidades, e colaborando em outras, com o propósito de 

promover a aprendizagem e o exercício de cidadania, através de um plano de atividades que vá ao encontro do 

desenvolvimento de uma maior sensibilidade social, cultural e ambiental;----------------------------------------------------
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---- Considerando que o ciclismo é uma modalidade de proximidade, e transversal a todos os grupos 

económicos, que promove a interação com a população;-----------------------------------------------------------------------

---- Considerando a importância que a modalidade de ciclismo representa para o Município, e a intenção da 

Câmara Municipal de impor, no concelho, a modalidade e o reforço, junto das populações, do interesse na 

utilização da bicicleta, através da divulgação dos benefícios que advêm de tal prática;-------------------------------------

---- Considerado o pedido de colaboração, apresentado pela União Velocipédica Portuguesa – Federação 

Portuguesa de Ciclismo, no sentido da utilização das instalações do CAR Anadia para realização de uma ação 

conjunta com a Direção Geral de Educação, entre os dias trinta e um (31) de março e dois (02) de abril do ano 

em curso, de recolha de imagens para elaboração de um manual de apoio a professores/técnicos para iniciação da 

modalidade de ciclismo;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a informação prestada pelo Técnico Superior, Prof. Sérgio Fernandes, dando conta da 

disponibilidade das valências solicitadas, nas datas assinaladas;------------------------------------------------------------------

---- Consideradas as competências materiais da Câmara Municipal em matéria de apoio a atividades de natureza 

social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que 

contribuem para a promoção da saúde e prevenção das doenças, previstas na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, 

do mencionado Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada;-------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe, assim, a colaboração do Município de Anadia na iniciativa 

a promover pela União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, em conjunto com a 

Direção Geral de Educação, através da disponibilização das instalações solicitadas, a título gratuito.-------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 16. PROPOSTA DE PROLONGAMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA PARA 

PAGAMENTO DA CONTRAPARTIDA DE CEDÊNCIA DO IMÓVEL DESIGNADO POR 

“RESIDÊNCIA FEMININA DE ESTUDANTES DE ANADIA”, PREVISTO NO PROTOCOLO 

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ANADIA E A UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA 

– FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE CICLISMO:-------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- Em vinte e três (23) de março de dois mil e treze (2013), foi celebrado, entre o Município de Anadia e a 

União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, um protocolo para cedência da “Residência 

Feminina de Estudantes de Anadia”, imóvel concedido ao Município de Anadia por Auto de Cedência e de 

Aceitação, celebrado no dia seis (06) de novembro de dois mil e doze (2012), entre o Estado Português, o 

Instituto Português do Desporto e Juventude e o Município de Anadia.------------------------------------------------------

---- Com enquadramento no protocolo então celebrado, e aprovado pelo Executivo Municipal, em sua reunião 

ordinária realizada no dia catorze (14) de março de dois mil e treze (2013), o Município de Anadia cedeu à União 
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Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, a título precário, pelo prazo de cinco (05) anos, o 

imóvel designado por “Residência Feminina de Estudantes de Anadia”, localizado no n.º 4, da Travessa da Avenida 

José Luciano de Castro, na cidade de Anadia, destinado à implementação da Academia de Ciclismo.------------------

---- A cedência protocolada, por um período de cinco (05) anos, com possibilidade de renovação por igual 

período de tempo, salvo se denunciado por qualquer uma das partes, tinha como contrapartida o pagamento, por 

parte da União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo ao Município de Anadia, da quantia 

de quinhentos euros por mês.---------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Contudo, foi definido um período de carência, nos primeiros cinco (05) anos, com início na data de assinatura 

do Protocolo, recorde-se, vinte e três (23) de março de dois mil e treze (2013).------------------------------------------

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerada a aposta do Município na promoção do desporto, consolidada com a ampliação da rede de 

equipamentos e infraestruturas desportivas, recentemente reforçada com a construção das pistas de BMX e de 

Cross Country Olímpico (XCO), na Curia, que complementam o Velódromo Nacional;--------------------------------

---- Considerando o enorme benefício, para o Município de Anadia, resultante das sinergias que a proximidade e 

concentração dos equipamentos – Velódromo Nacional – CAR Anadia, Pista de BMX, Pista de XCO -, podem 

exercer a favor do reforço da mútua utilização coletiva, garantindo a partilha de espaços de apoio comuns;---------

---- Considerando, nesse sentido, o desígnio de se afirmar, cada vez mais, como Município do Desporto, desígnio 

esse reconhecido pela mais recente atribuição do estatuto de Centro Continental (Satélite) do Centro Mundial 

de Ciclismo da União Ciclista Internacional (UCI);--------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, na prossecução desse objetivo, o resultado alcançado pelo Município, traduzido em um 

conjunto de infraestruturas e equipamentos dotados das melhores condições para acolher a realização de 

eventos e provas desportivas de diversa natureza, e de cariz nacional e internacional;------------------------------------

---- Considerando, outrossim, a importância que a modalidade de ciclismo representa para o Município, e a 

intenção da Câmara Municipal de impor, no concelho, a modalidade e o reforço, junto das populações, do 

interesse na utilização da bicicleta, através da divulgação dos benefícios que advêm de tal prática;---------------------

---- Considerando a importância da ação da Federação Portuguesa de Ciclismo na concretização dos objetivos 

respeitantes ao desenvolvimento do ciclismo, nomeadamente nas vertentes de estrada, pista, BTT e MBX, nas 

instalações desportivas disponibilizadas no Município de Anadia;---------------------------------------------------------------

---- Considerando a colaboração que vem sendo prestada pela Federação Portuguesa de Ciclismo na 

operacionalização de eventos desportivos de diversa ordem, nomeadamente na cedência das instalações 

protocoladas e na disponibilização de recursos técnicos;------------------------------------------------------------------------

---- Considerando a Federação Portuguesa de Ciclismo como Federação residente do Centro de Alto 

Rendimento, e, na sequência disso, a grande densidade e complexidade de necessidades que tal condição implica, 

nomeadamente de alojamento para a realização de provas e eventos no concelho de Anadia;--------------------------

---- Considerando as necessidades decorrentes da abertura das Pistas de BMX e de XCO, complementares ao 

Velódromo Nacional, designadamente para a concretização de eventos e provas nesse âmbito;------------------------

---- Considerando, igualmente, as necessidades da Federação Portuguesa de Ciclismo, enquanto Federação 

residente, para dar resposta às solicitações por parte de Clubes e de Federações nacionais e internacionais;--------
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---- Considerando a colaboração prestada pela Federação Portuguesa de Ciclismo, no atual contexto de 

pandemia, na cedência das instalações da “Residência Feminina de Estudantes de Anadia”, onde se encontra 

instalada a Academia de Ciclismo, e entretanto designadas por Anadia Sports Center, para alocação de meios do 

INEM;---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Nessa constatação, a Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o prolongamento do período de 

carência para pagamento da contrapartida de cedência do imóvel, previsto no Protocolo celebrado entre o 

Município de Anadia e a União Velocipédica Portuguesa – Federação Portuguesa de Ciclismo, em vinte e três (23) 

de março de dois mil e treze (2013), por mais cinco (05) anos, com efeitos retroagidos a março de dois mil e 

dezoito (2018).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade e ao 

serviço de património, inventário e cadastro patrimonial, ambos da Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e 

Controlo Orçamental, e à Divisão de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos 

efeitos.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 17. PROPOSTA DE UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS, POR PARTE DO 

ANADIA FUTEBOL CLUBE – FUTEBOL SAD, DURANTE A ÉPOCA DESPORTIVA DOIS MIL E 

VINTE E UM/DOIS MIL E VINTE E DOIS (2021/2022):----------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia quatro (04) de novembro de dois mil e 

vinte (2020), deliberou reiterar a colaboração do Município de Anadia, aprovada em sede de Executivo Municipal, 

a vigorar na época desportiva dois mil e vinte/dois mil e vinte e um (2020/2021).------------------------------------------

---- A mesma é consubstanciada na continuidade do apoio ao Anadia Futebol Clube, com a observância dos 

pressupostos que presidiram ao Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo celebrado, e de acordo 

com a candidatura apresentada, e ainda no cumprimento do consagrado na Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e no 

Decreto-lei n.º 273/2009, de 01 de outubro, e demais pressupostos legalmente aplicáveis.------------------------------

---- Prevê, ainda, o apoio a conceder à Sociedade Anónima Desportiva legalmente constituída, mediante a 

celebração de Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo, quanto à utilização das instalações 

desportivas municipais por parte desta, encontrando-se cumpridos os pressupostos mencionados. Contudo, o 

apoio deixará de poder ser concedido logo que a equipa sénior passe a disputar competições desportivas de 

natureza profissional.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando a difícil situação financeira que o Anadia Futebol Clube atravessa, que levou à urgente 

necessidade de constituição de uma Sociedade Desportiva, por forma a manter a sua equipa sénior nas 

competições não profissionais que vem disputando, o Executivo Municipal permitiu a utilização das instalações 

desportivas, até à data utilizadas pelo Anadia Futebol Clube, por parte da Sociedade Desportiva constituída, 

mediante o pagamento do montante anual de quinze mil euros (€ 15.000,00). O pagamento desse montante seria 
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efetuado nos termos do Contrato Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município de 

Anadia e a respetiva Sociedade Anónima Desportiva, para a época desportiva dois mil e vinte/dois mil e vinte e 

um (2020/2021).--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em conta o exposto, e----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que compete ao Estado, em colaboração com as associações e coletividades desportivas, 

promover, estimular e orientar a prática e a difusão da cultura física e do desporto, de acordo com o previsto no 

n.º 1, do artigo 79.º, da Constituição da República Portuguesa;-----------------------------------------------------------------

---- Considerada a Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, na redação atual (Lei de Bases da Atividade Física e do 

Desporto), que define as bases das políticas de desenvolvimento da atividade física e do desporto, consagra no n.º 

1, do seu artigo 6.º, e que incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e às autarquias locais, a promoção e a 

generalização da atividade física, enquanto instrumento essencial para a melhoria da condição física, da qualidade 

de vida e da saúde dos cidadãos;------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que os apoios ou comparticipações financeiras concedidas pelas autarquias locais, na área do 

desporto, que se encontram consagradas no n.º 3, do artigo 46.º, da Lei de Bases da Atividade Física e do 

Desporto, são titulados por contratos programa de desenvolvimento desportivo;-----------------------------------------

---- Considerando que no desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro, 

e nos termos das alíneas a) e c), do n.º 1, do artigo 198.º, da Constituição da República Portuguesa, o Decreto-lei 

n.º 273/2009, de 01 de outubro, define o Regime Jurídico dos Contratos Programa de Desenvolvimento 

Desportivo;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que nos termos enunciados no supra mencionado Decreto-lei n.º 273/2009, os apoios 

financeiros, materiais e logísticos concedidos pelos municípios devem ser objeto de contrato programa de 

desenvolvimento desportivo;----------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, não obstante o consagrado no n.º 1, do seu artigo 6.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, 

acima mencionada, prevê o n.º 2, do artigo 46.º, do mesmo diploma legal, que os clubes desportivos participantes 

em competições desportivas de natureza profissional não podem beneficiar, nesse âmbito, de apoios ou 

comparticipações financeiras por parte do Estado, das Regiões Autónomas e das autarquias locais, sob qualquer 

forma, salvo no tocante à construção ou melhoramento de infraestruturas ou equipamentos desportivos com 

vista à realização de competições desportivas de interesse público, como tal reconhecidas pelo membro do 

Governo responsável pela área do desporto;--------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, nessa constatação, consideram-se eventos ou competições desportivas de interesse 

público, para além dos que venham a ser reconhecidos por despacho do membro do Governo responsável pela 

área do desporto, as manifestações desportivas que integrem quadros competitivos regulares das respetivas 

federações desportivas nacionais ou internacionais, conforme redação do artigo 5.º, do Decreto-lei n.º 273/2009, 

de 01 de outubro;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, outrossim, que o Município dispõe de atribuições, designadamente no domínio dos tempos 

livres e desporto, previstas na alínea f), do n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atualizada;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, de harmonia com a citada Lei, que estabelece o regime jurídico das autarquias locais, 
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aprova o estatuto das entidades intermunicipais, estabelece o regime jurídico da transferência de competências 

do Estado para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o regime jurídico do 

associativismo autárquico, compete à Câmara Municipal, de acordo com o determinado na alínea o), do n.º 1, do 

seu artigo 33.º, deliberar sobre as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, 

nomeadamente com vista à execução de obras ou à realização de eventos de interesse para o município, bem 

como à informação e defesa dos direitos dos cidadãos;--------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que se encontra igualmente definida como competência material da Câmara Municipal, 

consagrada na alínea u), do n.º 1, do seu artigo 33.º, apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção 

da saúde e prevenção das doenças;---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o mais recente pedido apresentado pelo Presidente do Anadia Futebol Clube e Presidente do 

Conselho de Administração do Anadia Futebol Clube – Futebol SAD, para utilização das instalações desportivas, 

entenda-se campo relvado natural do Estádio Municipal, durante a época desportiva dois mil e vinte e um/dois mil 

e vinte e dois (2021/2022), para a realização de treinos e de jogos por parte da equipa sénior de futebol;-----------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe reiterar a colaboração do Município de Anadia, aprovada 

em sede de Executivo Municipal, a vigorar para a época desportiva dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e dois 

(2021/2022), traduzida na autorização de utilização das instalações desportivas por parte do Anadia Futebol 

Clube – Futebol SAD, mediante o pagamento do montante anual de quinze mil euros (€ 15.000,00).-----------------

---- O pagamento desse montante será efetuado nos termos do Contrato Programa de Desenvolvimento 

Desportivo que vier a ser celebrado entre o Município de Anadia e a respetiva Sociedade Anónima Desportiva, 

para a época desportiva dois mil e vinte e um/dois mil e vinte e dois (2021/2022).-----------------------------------------

---- Atendendo ao facto de o Estádio Municipal ser uma instalação municipal, entende-se que o mesmo deve estar 

disponível sempre que o Município entenda utilizá-lo ou cedê-lo para os fins que julgue convenientes, em estreita 

articulação com os serviços competentes do Município de Anadia.------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento e devidos efeitos.--------------------------------------------------------------

---- 18. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA FILIPA FERREIRA TOMÁS:----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 
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não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Filipa Ferreira Tomás, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Filipa Ferreira Tomás, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 
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Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 19. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANALISA SOARES CLARO:-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Analisa Soares Claro, para usufruir do benefício de incentivo à 

natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;-------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 
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conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Analisa 

Soares Claro, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião ordinária 

realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições 

previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e seguintes.--------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 20. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ANA RITA SIMÕES GOMES:----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------
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---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ana Rita Simões Gomes, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ana 

Rita Simões Gomes, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 21. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CÁTIA JOSÉ DUARTE FERREIRA:--------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 
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sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Cátia José Duarte Ferreira, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Cátia 

José Duarte Ferreira, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 
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seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 22. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

FILIPA CERVEIRA CASTANHEIRA:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerado o requerimento apresentado por Filipa Cerveira Castanheira, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Filipa 

Cerveira Castanheira, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 23. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

ILSA CRISTINA NEVES DA SILVA:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 
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realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Ilsa Cristina Neves da Silva, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Ilsa 

Cristina Neves da Silva, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em 

reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 24. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

MARTA SOFIA DA COSTA DIAS:--------------------------------------------------------------------------------------------
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---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Marta Sofia da Costa Dias, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Marta 
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Sofia da Costa Dias, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 25. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

SÓNIA DOS SANTOS RIBEIRO:-----------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 
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mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Sónia dos Santos Ribeiro, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Sónia 

dos Santos Ribeiro, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 26. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

TATIANA ANDREIA SANTIAGO DA CUNHA:-------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 
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destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Tatiana Andreia Santiago da Cunha, para usufruir do benefício 

de incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que a requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Tatiana 

Andreia Santiago da Cunha, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em 

reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 
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de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

----- 27. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

CARLOS FERREIRA DOS SANTOS:------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Carlos Ferreira dos Santos, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 
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acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Carlos 

Ferreira dos Santos, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em reunião 

ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 28. PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE BENEFÍCIO DE INCENTIVO À NATALIDADE, NO 

ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA, A 

TIAGO MIGUEL DE ALMEIDA GUERRA:----------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Benefício de Incentivo à Natalidade, que consiste na medida “Nascer Anadiense”, 

destinada a incentivar a natalidade, através da atribuição de um apoio destinado a compensar os custos com a 

realização de despesas em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento de crianças nascidas 

ou adotadas em famílias com residência permanente e com recenseamento no concelho de Anadia.------------------

---- Com caráter pecuniário, o Benefício de Incentivo à Natalidade destina-se a compensar os custos com a 

realização de despesas, em bens e serviços considerados indispensáveis ao desenvolvimento da criança, sendo 

elegíveis aquelas que respeitem, nomeadamente, a vacinas não contempladas no Plano Nacional de Vacinação, 

assistência médica e medicamentosa, artigos de puericultura e mobiliário, equipamentos de segurança, higiene e 

conforto, vestuário e calçado, em adequação com a idade da criança.--------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 
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dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício de incentivo à natalidade (benefício de caráter pecuniário, 

consagrado nos artigos sexagésimo segundo (62.º) a sexagésimo sétimo (67.º) do RGASMA), foi fixado o valor de 

mil euros (€ 1.000,00), sendo que metade do montante máximo do incentivo atribuído terá de ser despendido 

em estabelecimentos comerciais sitos na área do concelho de Anadia, conforme número três (03), do artigo 

sexagésimo terceiro (63.º), do RGASMA.-------------------------------------------------------------------------------------------

---- Em conformidade, e----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Tiago Miguel de Almeida Guerra, para usufruir do benefício de 

incentivo à natalidade, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da Câmara Municipal;----------

---- Considerando que o requerimento apresentado pelo requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e que o requerente 

cumpre as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);-----------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, o requerente reúne as condições especiais de atribuição do apoio referente 

ao Benefício de Incentivo à Natalidade, previstas no artigo sexagésimo quarto (64.º), do Regulamento Geral de 

Ação Social do Município de Anadia;-------------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o deferimento do requerimento apresentado por Tiago 

Miguel de Almeida Guerra, e, de harmonia com o previsto na alínea a), do n.º 1, do artigo 63.º, do Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, a atribuição de mil euros (€ 1.000,00), conforme deliberado em 

reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das 

condições previstas no mencionado Regulamento, designadamente nos artigos sexagésimo segundo (62.º) e 

seguintes.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 29. PROPOSTA DE SEGUNDA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, 

ATRIBUÍDO A MANUEL ADELINO DA CONCEIÇÃO, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO 

GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:---------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 
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municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme 

número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA.--------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezoito (18) de março de 

dois mil e vinte (2020), deliberou deferir o requerimento apresentado por Manuel Adelino da Conceição, para 

usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir ao requerente uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), 

conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);-------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGASMA, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia, decorridos seis 

meses, procedeu à reavaliação das condições de atribuição do benefício concedido a Manuel Adelino da 

Conceição, com base na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do 

mencionado artigo vigésimo sétimo (27.º), e que, de acordo com a informação prestada por aquele serviço, o 

requerente continuava a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto 

(16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao 

Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea 
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b) do referido artigo vigésimo sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, pelo 

que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia vinte e três (23) de setembro de dois mil e 

vinte (2020), deliberou renovar a atribuição do Benefício Fundo Social a Manuel Adelino da Conceição, por seis 

(06) meses;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, decorridos outros seis meses, aquele serviço, em sede de reavaliação das condições de 

atribuição do benefício, informa que o requerente continua a cumprir as condições gerais de atribuição do 

benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de 

acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), e no artigo 

décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b) do referido artigo vigésimo sexto, ambos do Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia;---------------------------------------------------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a segunda renovação da atribuição de Benefício Fundo 

Social a Manuel Adelino da Conceição, por mais seis (06) meses, traduzida no pagamento de uma verba mensal 

de cinquenta euros (€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de 

dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação 

Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).---------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 30. PROPOSTA DE ÚLTIMA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO 

A JÚLIA MARIA RAMALHO, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE ANADIA:--------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 



 

 

 

Ata n.º 07 │Reunião Extraordinária de 01 de abril de 2021 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                49/57 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 

vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme 

número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA.--------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dezasseis (16) de outubro 

de dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por Júlia Maria Ramalho, para 

usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir à requerente uma verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), 

conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e dezoito (2018), 

mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, 

designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);-------------------------------------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando, nesse enquadramento, que o serviço de ação social do Município de Anadia procedeu a duas 

reavaliações das condições de atribuição do benefício concedido a Júlia Maria Ramalho, com base na informação 

prestada pela interessada na renovação do mesmo, em cumprimento do mencionado artigo vigésimo sétimo 

(27.º), e que, de acordo com a informação prestada por aquele serviço, a requerente continuava a cumprir, em 

ambas as reavaliações, as condições de atribuição da medida;------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, com base nas informações técnicas prestadas pelo serviço de ação 

social, em sede de reavaliação das condições de atribuição do benefício, deliberou, em sua reunião ordinária 

realizada no dia dezoito (18) de março de dois mil e vinte (2020), no sentido da primeira renovação da atribuição 

do Benefício Fundo Social a Júlia Maria Ramalho, por seis (06) meses, e, volvido esse tempo, em reunião ordinária 

de vinte e três (23) de setembro do mesmo ano, pela segunda renovação do benefício, uma vez que a requerente 

continuava a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), e 

bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, 

previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea b) do referido 

artigo vigésimo sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;--------------------------

---- Considerando que, decorridos outros seis meses, aquele serviço, em sede de última reavaliação, informa que 
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a requerente continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto 

(16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao 

Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), e no artigo décimo terceiro (13.º), por remissão da alínea 

b) do referido artigo vigésimo sexto, ambos do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia;--------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a última renovação da atribuição do Benefício Fundo 

Social a Júlia Maria Ramalho, por mais seis (06) meses, traduzida no pagamento de uma verba mensal de cinquenta 

euros (€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º).----------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 31. PROPOSTA DE ÚLTIMA RENOVAÇÃO DE BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL, ATRIBUÍDO 

A ANTÓNIO AUGUSTO SANTIAGO DA CUNHA ALMEIDA, NO ÂMBITO DO 

REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Fundo Social, que consiste em um apoio financeiro mensal destinado a auxiliar os 

agregados familiares mais desfavorecidos do ponto de vista económico e social, numa lógica de atuação que visa a 

autonomização desses agregados, minorando a sua dependência face à subvenção, e promovendo a sua inclusão.--

---- Com caráter pecuniário, o benefício Fundo Social é atribuído mensalmente com o objetivo primordial de 

minorar a situação de carência económica de indivíduos isolados, ou de agregados familiares, em ordem a 

prevenir o agravamento da situação de carência social em que estes se encontrem.---------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Para efeitos de atribuição do Benefício Fundo Social (consagrado nos artigos vigésimo quinto (25.º) a 
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vigésimo oitavo (28.º) do RGAS), foi fixado o valor mensal de cinquenta euros (€ 50,00), sendo este atribuído 

mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, conforme 

número um (01), do artigo vigésimo oitavo (28.º), do RGASMA.--------------------------------------------------------------

---- Nessa conformidade, e-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia dois (02) de outubro de 

dois mil e dezanove (2019), deliberou deferir o requerimento apresentado por António Augusto Santiago da 

Cunha Almeida, para usufruir do Benefício Fundo Social, e atribuir ao requerente uma verba mensal de cinquenta 

euros (€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral de Ação Social do 

Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo (28.º);----------------------

---- Considerando que a atribuição do benefício em questão, que ocorre mensalmente, de harmonia com o 

disposto no artigo vigésimo oitavo (25.º) do RGAS, poderá ser objeto de renovação, em conformidade com o 

artigo vigésimo primeiro (21.º)), a qual decorre da reavaliação das condições de atribuição do benefício, a 

promover oficiosamente pelos serviços de ação social do Município de Anadia, de seis em seis meses, com base 

na informação prestada pelo interessado na renovação do mesmo, em cumprimento do consagrado no artigo 

vigésimo sétimo (27.º), e não poderá exceder o período de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou interpolados, 

nos termos do artigo vigésimo oitavo (28.º);---------------------------------------------------------------------------------------

---- Tendo em consideração o surto epidémico da infeção por COVID-19, e o período de vigência do Estado de 

Emergência, declarado por Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, e tendo ainda em consideração as 

medidas adotadas pela Câmara Municipal, nomeadamente quanto ao encerramento ao público dos serviços 

prestados pelo serviço de ação social, a Senhora Presidente da Câmara Municipal determinou, com base na 

informação prestada por aquele serviço, a renovação automática, no mês de abril, dos processos em vigor, e que 

se encontravam em prazo de reavaliação, relativo ao Benefício Fundo Social, de forma a não prejudicar a situação 

socioeconómica das famílias mais vulneráveis do concelho, medida que abrangeu o beneficiário António Augusto 

Santiago da Cunha Almeida;------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, decorridos outros seis meses, aquele serviço, em sede de reavaliação das condições de 

atribuição do benefício, informou que o requerente continuava a cumprir as condições gerais de atribuição do 

benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de 

acesso à atribuição do apoio referente ao Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), do Regulamento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, apresentando um rendimento médio mensal líquido por pessoa de 

setenta e três euros e trinta e seis cêntimos (€ 73,36), pelo que o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária 

realizada no dia vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte (2020), deliberou no sentido da segunda 

renovação da atribuição do Benefício Fundo Social a António Augusto Santiago da Cunha Almeida, por seis (06) 

meses;--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que, decorridos outros seis meses, aquele serviço, em sede de última reavaliação, informa que 

o requerente continua a cumprir as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto 

(16.º), e bem assim a reunir as condições especiais cumulativas de acesso à atribuição do apoio referente ao 

Fundo Social, previstas no artigo vigésimo sexto (26.º), do RGAS, apresentando um rendimento médio mensal 
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líquido por pessoa de oitenta e dois euros e quarenta e oito cêntimos (€ 82,48);------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe a última renovação da atribuição do Benefício Fundo 

Social a António Augusto Santiago da Cunha Almeida, por mais seis (06) meses, traduzida no pagamento de uma 

verba mensal de cinquenta euros (€ 50,00), conforme deliberado em reunião ordinária realizada no dia um (01) 

de agosto de dois mil e dezoito (2018), mediante o cumprimento das condições previstas no Regulamento Geral 

de Ação Social do Município de Anadia, designadamente nos artigos vigésimo quinto (25.º) a vigésimo oitavo 

(28.º).---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Apreciado o assunto, e analisado o fundo disponível e verificada a existência de saldo que permite a assunção 

do compromisso em apreço, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela 

Senhora Presidente da Câmara Municipal.------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação ao setor de contabilidade da 

Divisão de Gestão Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental para proceder em conformidade, e à Divisão 

de Desenvolvimento Humano, Cultural e Social para conhecimento.---------------------------------------------------------

---- 32. PROPOSTA DE INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO APRESENTADO POR FÁTIMA 

ANDREIA DA SILVA AMARAL, PARA USUFRUIR DO BENEFÍCIO ARRENDAMENTO 

URBANO PARA FIM HABITACIONAL, NO ÂMBITO DO REGULAMENTO GERAL DE AÇÃO 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANADIA:-------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, uma proposta subscrita pela própria, que se dá como transcrita e é parte integrante 

desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.--------------------------------------------------------------------

---- O Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, aprovado pela Assembleia Municipal, em sua 

sessão ordinária, realizada no dia vinte e nove (29) de junho de dois mil e dezoito (2018), e publicado em Diário 

da República de trinta (30) de julho do mesmo ano, aplica-se à atribuição de benefícios e à ação social de iniciativa 

municipal a ser promovida na área de circunscrição territorial do Município de Anadia, sempre que tais matérias 

não sejam objeto de regras específicas diversas, contidas em diploma legal ou regulamentar especial.-----------------

---- Nesse enquadramento, o RGASMA prevê a atribuição de diversos benefícios, por parte do Município de 

Anadia, nomeadamente o Arrendamento urbano para fim habitacional, um benefício a fundo perdido, para apoio 

ao pagamento da renda.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De natureza pecuniária, o benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional consiste na atribuição de 

uma comparticipação mensal destinada a apoiar o arrendamento urbano para fim habitacional de indivíduos ou 

agregados familiares desfavorecidos carenciados.----------------------------------------------------------------------------------

---- Em cumprimento do consagrado no artigo quarto (4.º) do Regulamento Geral de Ação Social do Município 

de Anadia, o Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no dia um (01) de agosto de dois mil e 

dezoito (2018), fixou os valores máximos unitários dos benefícios a atribuir no âmbito do RGASMA, previstos no 

seu artigo terceiro (3.º).----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- De harmonia com o artigo quadragésimo oitavo (48.º) do RGASMA, o Benefício Arrendamento urbano 

para fim habitacional (consagrado nos artigos quadragésimo quinto (45.º) a quinquagésimo primeiro (51.º) do 

RGASMA), será atribuído mensalmente, por um período máximo de vinte e quatro (24) meses, seguidos ou 
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interpolados, o qual não poderá voltar a ser atribuído no prazo de quatro anos, após atingir o limite máximo 

previsto, com exceção dos beneficiários que se encontrem na situação prevista no artigo décimo terceiro (13.º).-

---- Nessa constatação, e---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerado o requerimento apresentado por Fátima Andreia da Silva Amaral, para usufruir do Benefício 

Arrendamento Urbano para Fim Habitacional, o qual foi devidamente apreciado pelo serviço de ação social da 

Câmara Municipal;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Considerando que o requerimento apresentado pela requerente se encontra devidamente instruído, em 

conformidade com o consagrado nos artigos décimo quinto (15.º) a décimo sétimo (17.º), e a requerente cumpre 

as condições gerais de atribuição do benefício, previstas no artigo décimo sexto (16.º);----------------------------------

---- Considerando que o processo foi analisado pelo serviço de ação social do Município de Anadia, e que, de 

acordo com a informação prestada, a requerente não reúne as condições especiais cumulativas de acesso à 

atribuição do Benefício Arrendamento Urbano para fim habitacional, previstas no artigo quadragésimo sexto 

(46.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia, nomeadamente na segunda parte da alínea 

a), do seu número um (1), na medida em que apresenta um rendimento médio mensal líquido por pessoa de 

trezentos e oitenta e cinco euros e setenta e cinco cêntimos (€ 385,75), tendo, contudo, cumprido o 

procedimento especial consagrado no artigo quadragésimo sétimo (47.º);---------------------------------------------------

---- A Senhora Presidente da Câmara Municipal propõe o indeferimento do requerimento apresentado por 

Fátima Andreia da Silva Amaral, pelo facto de a requerente não cumprir a condição especial de atribuição do 

Benefício Arrendamento urbano para fim habitacional, prevista na segunda parte da alínea a), do número um (1), 

do artigo quadragésimo sexto (46.º), do Regulamento Geral de Ação Social do Município de Anadia.-----------------

---- Apreciado o assunto, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada pela Senhora 

Presidente da Câmara Municipal.-----------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento.------------------------------------------------------------------------------------

---- 33. PARTICIPAÇÃO DA UNIDADE MÓVEL DE ATENDIMENTO DE ANADIA (UMAA) NA 

EXPOSIÇÃO TEMÁTICA “BIBLIOTECAS ITINERANTES – LUGARES DE FUTURO”:----------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para resolução, a informação prestada pela Técnica Superior, Dr. Sílvia Maria David Fernandes, que se 

dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à minuta produzida.------------------

---- Na sequência da proposta apresentada pelas Bibliotecas Itinerantes Portuguesas à Biblioteca Municipal de 

Anadia, no sentido da participação da Unidade Móvel de Atendimento de Anadia (UMAA) na exposição temática 

“Bibliotecas Itinerantes – lugares de futuro”, integrada na IX edição da “Maratona de Leitura – 24 horas a ler”, 

uma iniciativa do Município de Sertã, e após análise do conteúdo da ação, tendo em conta a abrangência do 

evento (destaque nacional), a temática e o público alvo, a Técnica Superior considera tratar-se de uma mais valia 

a divulgação dos serviços prestados pela UMMA à população.------------------------------------------------------------------

---- Assim, propõe à consideração superior a aceitação da proposta apresentada à Biblioteca Municipal de Anadia, 

submetendo os conteúdos a divulgar em anexo à sua informação, os quais terão de ser enviados por correio 

eletrónico, até ao próximo dia cinco de abril.--------------------------------------------------------------------------------------
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---- Considerada a informação técnica prestada, e com base na mesma, o Executivo deliberou, por unanimidade, 

autorizar a participação da Unidade Móvel de Atendimento de Anadia (UMAA) na exposição temática 

“Bibliotecas Itinerantes – lugares de futuro”, integrada na IX edição da “Maratona de Leitura – 24 horas a ler”, da 

iniciativa do Município de Sertã.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Foi também deliberado, por unanimidade, remeter a presente deliberação à Divisão de Desenvolvimento 

Humano, Cultural e Social para conhecimento.------------------------------------------------------------------------------------

---- ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO DO EXECUTIVO MUNICIPAL:------------------------

---- 34. MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA DOIS MIL E VINTE E UM 

(2021):-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi 

apresentada, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pelo Chefe de Divisão de Gestão 

Financeira, Patrimonial e Controlo Orçamental, Dr. João Paulo Almeida Anjos, datada de vinte e cinco (25) de 

março de dois mil e vinte e um (2021), e o despacho que recaiu sobre a proposta de alteração orçamental 

vertida na mesma, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à 

mesma.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- No seguimento da proposta de modificação aos Documentos Previsionais para o ano dois mil e vinte e um 

(2021), subscrita pelo Chefe de Divisão, e no exercício da competência delegada pela Câmara Municipal na sua 

Presidente, na primeira reunião do Executivo eleito para o quadriénio dois mil e dezassete/dois mil e vinte e um, 

realizada no dia vinte e sete de outubro de dois mil e dezassete, respeitante à competência material consagrada 

na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (“Executar as opções do 

plano e orçamento, assim como aprovar as suas alterações”), foi dado conhecimento ao Executivo Municipal do 

despacho exarado pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, em vinte e cinco (25) de março de dois mil e 

vinte e um (2021), que aprovou a modificação promovida aos Documentos Previsionais para o ano dois mil e 

vinte e um (2021). A mesma, elaborada de acordo com o disposto no ponto 8.3.1.4 do POCAL, que se mantém 

em vigor no novo normativo contabilístico do SNC-AP, contempla, em mapa apenso, uma Modificação ao 

Orçamento (Alteração número dois (02) aos documentos da receita e da despesa), e Modificações às Grandes 

Opções do Plano – GOP (Alteração número dois (02)), conforme consta dos documentos anexos à presente 

deliberação e que da mesma fazem parte integrante, para todos os efeitos legais, e inclui reforços de dotações 

orçamentais da despesa necessários para o desenrolar da atividade municipal.----------------------------------------------

---- 35. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – QUARTA 

REAVALIAÇÃO DA CANDIDATURA APRESENTADA POR JANEIRA ESPERANZA 

MALDONADO DE BRACHO:---------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Psicologia, Dr.ª Ana 

Filipa Rodrigues, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à quarta reavaliação da 

candidatura apresentada por Janeira Esperanza Maldonado de Bracho, e que mereceu deferimento, ao apoio a 
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famílias em situação de vulnerabilidade socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário 

ao Tecido Social e Económico Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, 

em sua reunião ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).----------------------

---- 36. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – QUARTA 

REAVALIAÇÃO DA CANDIDATURA APRESENTADA POR LUKAS BUENO PORTOVEDO 

MOREIRA:-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Sociologia, Dr.ª 

Dora Gomes, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.----

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à quarta reavaliação da 

candidatura apresentada por Lukas Bueno Portovedo Moreira, e que mereceu deferimento, ao apoio a famílias 

em situação de vulnerabilidade socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao 

Tecido Social e Económico Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, em 

sua reunião ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).---------------------------

---- 37. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – TERCEIRA 

REAVALIAÇÃO DA CANDIDATURA APRESENTADA POR MARIA EMÍLIA VIEIRA DA SILVA:--

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Psicologia, Dr.ª Ana 

Filipa Rodrigues, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à terceira reavaliação da 

candidatura apresentada por Maria Emília Vieira da Silva, e que mereceu deferimento, ao apoio a famílias em 

situação de vulnerabilidade socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido 

Social e Económico Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, em sua 

reunião ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).--------------------------------

---- 38. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – PRIMEIRA 

REAVALIAÇÃO DA CANDIDATURA APRESENTADA POR ISABELA RUIZ MARANHÃO:---------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Sociologia, Dr.ª 

Dora Gomes, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.----

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à primeira reavaliação da 

candidatura apresentada por Isabela Ruiz Maranhão, e que mereceu deferimento, ao apoio a famílias em situação 

de vulnerabilidade socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e 

Económico Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, em sua reunião 

ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).------------------------------------------

---- 39. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 



 

 

 

Ata n.º 07 │Reunião Extraordinária de 01 de abril de 2021 │Executivo 2017/2021 │ Câmara Municipal de Anadia                                56/57 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – CANDIDATURA 

APRESENTADA POR CARLOS MANUEL LOURENÇO CAMPOS:----------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Sociologia, Dr.ª 

Dora Gomes, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.----

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à candidatura apresentada 

por Carlos Manuel Lourenço Campos, e que mereceu deferimento, ao apoio a famílias em situação de 

vulnerabilidade socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e 

Económico Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, em sua reunião 

ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).------------------------------------------

---- 40. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – CANDIDATURA 

APRESENTADA POR FILIPA ALEXANDRE GOMES DE CASTRO E SILVA NOGUEIRA:-------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Psicologia, Dr.ª Ana 

Filipa Rodrigues, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à candidatura apresentada 

por Filipa Alexandre Gomes de Castro e Silva Nogueira, e que mereceu deferimento, ao apoio a famílias em 

situação de vulnerabilidade socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido 

Social e Económico Anadia Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, em sua 

reunião ordinária realizada no dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).--------------------------------

---- 41. PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO EXTRAORDINÁRIO AO TECIDO SOCIAL E 

ECONÓMICO ANADIA ESTAMOS JUNTOS E JUNTOS RECUPERAMOS – CANDIDATURA 

APRESENTADA POR PEDRO MIGUEL ALVES MARTELO:--------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Psicologia, Dr.ª Ana 

Filipa Rodrigues, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente à candidatura apresentada 

por Pedro Miguel Alves Martelo, e que mereceu deferimento, ao apoio a famílias em situação de vulnerabilidade 

socioeconómica, previsto no Programa Municipal de Apoio Extraordinário ao Tecido Social e Económico Anadia 

Estamos Juntos e Juntos Recuperamos, aprovado pelo Executivo Municipal, em sua reunião ordinária realizada no 

dia três (03) de fevereiro de dois mil e vinte e um (2021).----------------------------------------------------------------------

---- 42. BENEFÍCIO FUNDO SOCIAL – REJEIÇÃO LIMINAR DO REQUERIMENTO 

APRESENTADO POR DIRCE MADALENA FERREIRA GARCIA:-------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Serviço Social, Dr.ª 

Vera Martins, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-----

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente ao requerimento 
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apresentado por Dirce Madalena Ferreira Garcia, para usufruir do Benefício Fundo Social, e do despacho que 

recaiu sobre o mesmo, de rejeição liminar, com fundamento na alínea a), do n.º 1, do artigo 19.º, do Regimento 

Geral de Ação Social do Município de Anadia, pelo facto de o requerimento não se encontrar instruído com os 

elementos necessários, e, depois de ter sido notificada, a requerente não ter suprido as deficiências dentro do 

prazo fixado para o efeito.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- 43. BENEFÍCIO ARRENDAMENTO URBANO PARA FIM HABITACIONAL – REJEIÇÃO 

LIMINAR DO REQUERIMENTO APRESENTADO POR DIRCE MADALENA FERREIRA 

GARCIA:---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

---- Pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, foi presente 

à reunião, para conhecimento do Executivo, a informação prestada pela Técnica Superior de Serviço Social, Dr.ª 

Vera Martins, que se dá como transcrita e é parte integrante desta deliberação, e se encontra anexa à mesma.-----

---- O Executivo tomou conhecimento da informação técnica prestada relativamente ao requerimento 

apresentado por Dirce Madalena Ferreira Garcia, para usufruir do Benefício Arrendamento Urbano para fim 

Habitacional, e do despacho que recaiu sobre o mesmo, de rejeição liminar, com fundamento na alínea a), do n.º 

1, do artigo 19.º, do Regimento Geral de Ação Social do Município de Anadia, pelo facto de o requerimento não 

se encontrar instruído com os elementos necessários, e, depois de ter sido notificada, a requerente não ter 

suprido as deficiências dentro do prazo fixado para o efeito.-------------------------------------------------------------------

---- PROPOSTA DE APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA:----------------------------------------

---- Finalizados os assuntos da ordem do dia, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Engenheira Maria Teresa 

Belém Correia Cardoso, propôs, nos termos n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atualizada, a aprovação em minuta das deliberações referentes aos pontos 

correspondentes aos assuntos para resolução.------------------------------------------------------------------------------------

---- Atenta a proposta apresentada pela Senhora Presidente, o Executivo deliberou, por unanimidade, aprovar as 

referidas deliberações em minuta, para produzir efeitos imediatos, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atualizada.-------------------------------------------------------------

---- DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO:--------------------------------------------------------------------------

---- Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.-------------------------------------------

---- Nada mais havendo a tratar, e tendo sido considerados findos os trabalhos, a Senhora Presidente da Câmara 

Municipal, Engenheira Maria Teresa Belém Correia Cardoso, declarou encerrada a reunião, quando eram dez 

horas e cinquenta e seis minutos, e, de tudo para constar, se lavrou a presente Ata, que eu, Maria de Fátima 

Dourado Andrade dos Santos Azevedo, Chefe de Divisão de Desenvolvimento Organizacional, redigi, subscrevi e 

assino.-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 


